
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM – EMBALAGEM: COMPRIMIDOS/PAR 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para no fornecimento de medicamentos injetáveis, 

farmácia básica, insumos, odontológico, fisioterapêuticos e material hospitalar, visando suprir as 

necessidades do HPP – Hospital de Pequeno Porte, Postos de saúde, centro de fisioterapia e demais 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Novo Oriente/PI, conforme especificações e 

quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital. 

INTERESSADO: Município de Novo Oriente do Piauí – PI 

DO EDITAL: Pode ser adquirido por qualquer empresa interessada, na página do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí – TCE, link Licitações WEB/Setor de Licitações – Prefeitura Municipal  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 23/07/2026 – Horas 07:00:00  

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 23/07/2026 – Horas 08:30:00  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 23/07/2026 – Horas 10:00  

LOCAL DO EVENTO/CONSULTA E INFORMAÇÕES: plataforma digital: Endereço Eletrônico: 

www.novobbmnet.com.br/e-mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

ESPÉCIE: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico. Menor Preço por Item. 

Valor Estimado: R$ 1.630.004,48 

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal, exercício financeiro de 2026/27. Cota-Parte: 

FMS/HPP/Outros.  

Fonte: 021001 – fundo municipal de saúde – Projeto/Atividade: AQUISICAO DE MATERIAL E 

MEDICAMENTOS 10.302.0009.2019.0000– Elemento de Despesa: 33.90.30 – Descrição – material de 

consumo. Fonte: 021002 - MANUTENCAO DO HPP-HOSPITAL DE PEQUENO PORTE – 

Projeto/Atividade: 10.302.0009.2116.0000– Elemento de Despesa: 33.90.30 – Descrição – material de 

consumo. 

Novo Oriente do Piauí – PI. 26 de junho de 2026. 

 

 

Francisco Antônio Soares 
Agente de Contratação  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

EDITAL 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – O Município de Novo Oriente do Piauí, Estado do Piauí, através deste Agente de Contratação, 

designado pela Portaria 054/2025-GP de 06 de janeiro de 2025, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. EMBALAGEM: 

COMPRIMIDOS/PAR 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo 

Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no 

endereço www.novobbmnet.com.br 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 23/07/2026 – Horas 07:00:00  

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 23/07/2026 – Horas 08:30:00  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 23/07/2026 – Horas 10:00  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.novobbmnet.com.br ou www.tce.pi.gov.br  

LOCAL: - www.novobbmnet.com.br.  

1.3. A forma de disputa será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando se 

ao licitante a participação em quantos itens que forem de seu interesse.  

2. – DO OBJETO 

2.1–Contratação de empresa especializada para no fornecimento de medicamentos injetáveis, farmácia 

básica, insumos, odontológico, fisioterapêuticos e material hospitalar, visando suprir as necessidades do 

HPP – Hospital de Pequeno Porte, Postos de saúde, centro de fisioterapia e demais necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Novo Oriente/PI 

2.2 – Essa licitação não será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte  

2.3-Essa licitação não comporta qualquer prorrogação contratual.  

2.4-O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item por comprimidos/PAR, conforme termo 

de referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.1 - Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal, exercício financeiro de 2026/27. Cota-Parte: 

FMS/HPP/Outros.  

Fonte: 021001 – fundo municipal de saúde – Projeto/Atividade: AQUISICAO DE MATERIAL E 

MEDICAMENTOS 10.302.0009.2019.0000– Elemento de Despesa: 33.90.30 – Descrição – material de 

consumo. Fonte: 021002 - MANUTENCAO DO HPP-HOSPITAL DE PEQUENO PORTE – 

Projeto/Atividade: 10.302.0009.2116.0000– Elemento de Despesa: 33.90.30 – Descrição – material de 

consumo. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de 

Contratação até cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma do edital. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO:  

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na plataforma:  

www.bbmnetlicitacoes.com.br, devendo protocolar o pedido na forma prevista no edital, até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.1.1- A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 

ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas.  

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

edital e seu anexo.  

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório 

os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:  

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;  

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de 

contratar;  

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  

6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo 

ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;  

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:  

7.1 - O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições:  

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;  

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

7.1.3 - abrir as propostas de preços;  

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas;  

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos;  

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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7.1.7 - verificar a habilitação do proponente;  

7.1.8 - declarar o vencedor;  

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

7.1.10 - elaborar a ata da sessão;  

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.  

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET:  

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores)”.  

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 

endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-

feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br.  

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:  

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação”. 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 

conforme indicação na primeira página deste edital.  

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.3 - Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” 

do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.  

9.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, para 

realização de diligência ou outro motivo qualquer, o Agente de Contratação designará novo dia e horário 

para a continuidade do certame, as ações no processo serão reiniciadas somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico(sistema “chat”), utilizado para divulgação.  

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que 
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veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes 

ao procedimento. 

9.6 – Após o término da sessão de disputa, as ações no processo ocorrerão via sistema, todos os dias úteis 

das 08horas ás 18horas, sem necessidade de agendamento prévio. Durante esse período os interessados 

deverão estarem logados sob pena de não atendimento a chamamentos e a consequente perda de prazos, 

classificação/habilitação. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances.  

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições 

constantes dos sub-itens: 10.2.1.1 ao 10.3.3:  

10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo 

de Referência.  

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 

do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL DO ITEM. 

10.2.1.3 – A proposta definitiva “realinhada”, deverá constar o preço total de cada lote/item e, somados 

os lotes/itens, o preço total proposto. 

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

preencher as informações do lote/item.   

10.3.1 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no 

campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante 

na ficha técnica por qualquer meio, sob pena de desclassificação.  

10.3.2 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 

BBMNET Licitações  

10.3.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 

do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 

sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.  

10.3.4 - Será exigida a prestação de garantia de proposta, no momento da apresentação da proposta, sendo 

apresentada juntamente com a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 

que serão requisitos de pré-habilitação. (art. 58, § 1º da Lei Federal Nº 14.133/2021) 

10.3.5 - A garantia de proposta de que trata o item 10.3.4. será de até1% (um por cento) do valor estimado 

da contratação dos itens em que a licitante possuir interesse cem participar, nos termos do entendimento 

consolidado do Tribunal de Contas da União.  

10.3.6- Juntamente com a proposta inicial (ficha tecnica), a licitante deve anexar a garantia de proposta 

prevista no item 10.3.4, em arquivo único ou em separado, como requisito de pré-habilitação, bem como 

comprovante de pagamento da mesma, ambas sem identificação, e ainda, Certidão de Regularidade da 
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Seguradora e Certidão de Administradores da Seguradora junto à Superintendência de Seguros Privados 

do Ministério da Fazenda, sob pena de desclassificação. Se o condutor do processo não verificar a garantia 

da proposta, bem como, o comprovante de pagamento (ambos sem identificação), participante será 

desclassificado e não participará da sessão de disputa de lances. 

10.3.7- Apresentar comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, nas modalidades abaixo, nos termos da Lei 14.133/2021. A garantia deverá 

ser recolhida à Tesouraria da Contratante até um dia útil anterior a data marcada para apresentação das 

propostas.  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

10.3.8- A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

10.3.9- Caso a garantia de proposta seja do tipo “Carta de fiança bancária”, deverá ser com firma 

reconhecida em cartório. 

10.3.10- No caso de opção pela garantia de proposta do tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser 

mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da 

Contratante. 

10.3.11- No caso de opção pela garantia em título da dívida pública, deverão tais títulos serem 

acompanhados de documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este atesta a sua 

validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual. 

10.3.12- No caso de opção por caução em dinheiro, o depósito será efetuado na conta específica da 

contratante, a saber: Caixa Econômica Federal, Agência 3887-3. Conta 38-9. Operação 006 – Município 

de Novo Oriente do Piauí. Cujo comprovante deverá ser entregue ao Agente de Contratação na sala de 

licitação, situada na Rua 7 de setembro, 480, centro Novo Oriente do Piauí – PI, que emitirá o respectivo 

comprovante de recebimento. 

10.3.13- A garantia de proposta, bem como, o comprovante de pagamento, em um segundo momento, 

deverá ser juntada á documentação de habilitação, agora devidamente identificados, sob pena de 

inabilitação. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Agente de 

Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances.  
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11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item.  

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Agente de 

Contratação a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitação.  

11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 

o Agente de Contratação poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da ordem 

sequencial.  

11.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos) para o termino da 

etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – 

Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de 

preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração 

da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir 

do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe 

uma” e, assim, sucessivamente.  

11.4.1 O Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima.  

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 

a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação 

Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 

artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital.  

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances.  

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  

12.1 - O Agente de Contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", 

podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 

sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.  

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 

referência, o Agente de Contratação negociará a redução do preço com o seu detentor.  

12.2.1 – São passíveis de desclassificação a proposta de preço com lance de desconto superior a trinta por 

cento do valor orçado pela administração e que não conseguirem provar sua exiguidade e com desconto 

acima de cinquenta por cento do valor orçado, passíveis de desclassificação direta. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Agente de Contratação 

comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 

14.133/2021. O Agente de Contratação verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 

habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 
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12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 14, a contar da 

convocação pelo Agente de Contratação através do chat de mensagens.  

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos documentos de 

habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 

do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 

Agente de Contratação.  

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.  

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 

fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 

cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.  

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, 

o licitante será declarado vencedor do certame pelo Agente de Contratação.  

13. - DA HABILITAÇÃO:  

13.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados PÓS DISPUTA, 

conforme previsto neste edital, contados da convocação do Agente de Contratação, por meio eletrônico 

(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para 

cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.novobbmnet.com.br 

13.2. Após análise habilitatória, franqueada vista aos interessados será aberto o prazo de 5 (cinco) minutos 

para manifestação da intenção de interposição de recurso.  

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 2 

(duas) horas, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas 

neste Edital, podendo o Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente.  

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 

constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados no setor de licitações desta Prefeitura, 

localizada na Rua 7 de setembro, 480, centro – Novo Oriente do Piauí – PI. CEP 64.530-000, das 08 h às 

13 h, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo 

ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais 

para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa 

oficial.  

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

http://www.novobbmnet.com.br/
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13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente.  

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação. 

13.7 – Será exigida dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

13.6.1 - Para Habilitação Jurídica:  

13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;  

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;  

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

13.6.1.4 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 

que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, 

XXXIII da Constituição Federal.  

13.6.1.5 – Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho, sob pena de desclassificação da licitante. 

13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira:  

13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório de 

Distribuição da sede da licitante;  

13.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;(Art. 62, Inciso IV, Lei 

Federal Nº 14.133/2021);  

13.6.3 - Para Regularidade Fiscal:  

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;  

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;  

13.6.3.3 –Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 

FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou 

do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante.  

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista:  
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13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

13.7- Para Qualificação Técnica:  

13.7.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento. 

13.7.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA para distribuir e transportar medicamentos comuns, especiais, produtos 

para saúde e saneantes, com endereço da sede do licitante e cópia legível de sua publicação no Diário 

Oficial da União atualizado.  

13.7.3. Autorização para Comercialização de Medicamentos Comuns e Especiais (ANVISA).  

13.7.4. Alvará de Licença Sanitária ou Documento equivalente, que comprove situação ativa, emitido pela 

Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual ou ainda, órgão de competência, do Licitante  

13.8 - Outros documentos que condicionam a participação  

a) Certidão Negativa de Inidôneos expedida pelo Tribunal de Conta da União-TCU; 

b)  Certidão Negativa de Inabilitados, expedida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

c)  Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

d) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 

e) Certidão negativa de débitos – TCE do licitante; 

f) Certidão negativa de inidoneidade – TCE do licitante. 

13.9 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 

simples, a ser autenticada por servidor habilitado, mediante conferência com os originais. As cópias 

deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  

13.9.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

13.9.2 - O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento.  

13.9.3 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo Agente de Contratação. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E COOPERATIVAS:  

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 

junho de 2004, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:  

14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 

tratamento diferenciado.  
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14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente 

as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006.  

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 

mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa.  

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o Agente de Contratação 

convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste 

edital.  

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o Agente de Contratação convocará 

o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, 

imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o 

lote no prazo de cinco minutos.  

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 

acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura 

possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de 

classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.  

14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 

inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Agente de 

Contratação, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 

habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital.  

14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão 

do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 

específico ou após o seu término serão considerados inválidos.  

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Agente de 

Contratação, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o 

efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 

proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2.  

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, o Agente de Contratação o fará através do “chat de mensagens”.  

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item  

14.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para 

oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 

preclusão de seu direito.  

14.1.4.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 

mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação de 

habilitação e proposta de preços,  
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14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 

jurídica.  

14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 

para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo Agente de 

Contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS  

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Agente de Contratação informará aos licitantes, por 

meio de mensagem lançada no sistema, que terão até 03 (três) dias úteis anteriores á data fixada para 

abertura da sessão pública a indicação de interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 

utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.novobbmnet.com.br. Transcorrido esse prazo, não caberá mais recurso. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 

no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às 

peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no Setor de licitações localizada na 

Rua 7 de setembro, 480, Centro, Novo Oriente do Piauí – CEP 64.530-000, das 08h às 13h, aos cuidados 

do Agente de Contratação responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.  

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Agente de 

Contratação adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 

competente a homologação do procedimento licitatório.  

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Agente de Contratação encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

16.2 - Nos demais casos, o Agente de Contratação fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 

vencedor(es).  

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento.  

17. - DA CONTRATAÇÃO:  

http://www.novobbmnet.com.br/
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17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.  

17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do 

contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação 

e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital.  

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do contrato 

ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção 

da habilitação, será convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, 

obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital.  

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato com 

o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.  

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.  

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e 

também integrará o Contrato.  

18. - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO  

18.1- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  

18.2-O objeto será contratado pelo preço ofertado, sendo reajustado anualmente de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 (doze) meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

18.3-O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais 

como frete, tributos, transporte, entre outros.  

18.4 O preço ofertado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/21 

18.5-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

18.6 -No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

18.7-Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18.8-Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

18.9-Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

18.10 O reajuste será realizado por apostilamento.  

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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19.1 - Compete à Contratante:  

19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos.  

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

20.1 - Compete à Contratada:  

20.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

especificações do Anexo I deste edital.  

20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para utilização.  

20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato.  

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO  

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues de forma imediata, no prazo de até 20 (vinte) dias, 

contados a partir da data da solicitação feita pelo Gestor do Contrato, nas condições estipuladas neste 

edital e seus anexos.  

21.1.1 – A entrega do produto obedecerá ao cronograma físico-financeiro anexo à este Edital.  

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Comissão de Recebimento ou por servidor 

responsável, que poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo 

máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.  

21.2.1 – A entrega do produto deverá ser feita na Rua 7 de setembro, 480, Centro, Novo Oriente do Piauí 

– CEP 64.530-000, das 08hs às 13hs, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, 

o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou não. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento do(a) 

Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e 

entregues.  

22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 

cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – 

CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado.  

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o 

prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.  

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

22.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.  
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23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

23.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o 

contraditório e a prévia defesa.  

23.1.1 - advertência;  

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado;  

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;  

23.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 

sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. § 1º O valor da multa aplicada será descontado do 

valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, 

sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até 

a data do efetivo recolhimento. § 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será 

realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação.  

24. - DISPOSIÇÕES FINAIS:  

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a CONTRATANTE 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Novo Oriente do Piauí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.  

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura 

Municipal de Novo Oriente do Piauí com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o 

término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins 

legais.  

24.6 - É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Neste momento 

o Agente estabelecerá o prazo que julgar necessário para sanar inconsistências. 
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24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.  

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Piauí.  

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital.  

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo Agente de Contratação, comunicando 

devidamente aos licitantes do pregão eletrônico.  

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.  

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 

da Comarca de Valença do Piauí.  

24.14 - Constitui parte integrante deste edital:  

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência;  

24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

24.14.3 – Anexo III – declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, art. 61, inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021;  

24.14.4 – Anexo IV – declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 

63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21; 

24.14.5 – Anexo V – declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta. Art. 63, § 1º da Lei Federal Nº 14.133/21. 

24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). Lei 

Complementar 123.  

24.14.7 – Anexo VII – Minuta do Contrato 

Novo Oriente do Piauí, 26 de junho de 2026. 

Francisco Antônio Soares 
Agente de Contratação  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para no fornecimento de medicamentos injetáveis, farmácia 

básica, insumos, odontológico, fisioterapêuticos e material hospitalar, visando suprir as necessidades do 

HPP – Hospital de Pequeno Porte, Postos de saúde, centro de fisioterapia e demais necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Novo Oriente/PI, conforme especificações e quantitativos constantes 

no Termo de Referência anexo ao edital.  

1.2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA:  

ITEM DESCRIÇÃO:  FISIOTERAPIA UND QUANT M. UNT VALOR TOTAL 

1 Ambu - Adulto 1600 ml.: Reanimador manual de silicone translúcido, 

Autoclavável a 121°C, possui máscara de tamanho adultoconstituída de 

plástico resistente e translúcido conectada à uma parte de silicone, com 

formato anatômico que se adaptafacilmente à face humana, deve permitir 

vedação eficiente durante a ventilação. Deve possuir válvula de segurança que 

se abre quando ocorre ventilação excessiva e válvula unidirecional.  

UND 6 326,50 1959,00 

2 
anel de pilates. Diâmetro: aproximadamente 35 cm. Material: fibra de vidro 

ou metal revestido com borracha ou plástico resistente. Alças: Ergonococas, 

revestidas em espuma ou material antiderrapante para conforto e segurança 

UND 4 118,91 475,64 

3 Aparelho para exercício respiratório new Shaker, obj.: fortalecer a 

musculatura respiratória, material: polipropileno, aço carbono com 

revestimento superficial, medidas: 5x5x14 cm 

UND 12 462,00 5544,00 

4 Bola de aperto macia para exercício das mãos fortalecimento e fisioterapia, 

material: látex, 5 cm de diâmetro.  
PAR 12 39,60 475,20 

5 Bola de exercício para adultos - treinamento de estabilidade, fisioterapia e 

melhoria do equilíbrio com canudo inflável, material de pvc, 25 cm/9.84in 
UND 24 111,30 2671,20 

6 
Cabo do Tens com jacaré UND 4 99,00 396,00 

7 
Caneleira peso tornozeleira de (3kg) PAR 6 88,82 532,89 

8 
Caneleira peso tornozeleira de (5kg) Cx  10 143,00 1430,00 

9 Corda de pular: Corda confeccionada em polipropileno PVC com tamanho 

regulável. Medida aproximada:B 2,75 Metros.   
PAR 6 36,35 218,07 

10 
Corda Naval UND 4 409,27 1637,06 

11 Disco de Equilibrio. Material: Produto vinílico, atóxico e inflável. Dimensão: 

34cm. Limite de Peso: 200kg   
UND 4 133,27 533,08 

12 
Escada de agilidade UND 24 80,00 1920,00 

13 Exercitor respiratório tipo Respiron. Exercitador e Incentivador Respiratório, 

desenvolvido especificamente para prevenção de infecções pulmonares em 

geral. Incentivando o usuário a realizar inspirações forçadas e profundas, o 

aparelho facilita a ventilação das áreas atelectásicas, ou potencialmente 

atelectásicas, impedindo a obstrução dos bronquíolos e distendendo os alvéolos 

pulmonares. A utilização causa um efeito visível (a elevação das 3 esferas 

contidas no aparelho) há um componente lúdico no exercício que representa um 

desafio para o usuário 

UND 12 149,60 1795,20 

14 
Fitas gomadas grossa ou fina UND 100 38,64 3864,00 

15 
Halter Emborrachado Para Treinos E Musculação (1kg) PAR 8 36,50 292,00 

16 Halter emborrachado para treinos e musculação (2kg) PAR 8 67,50 540,00 
17 

Halter Emborrachado Para Treinos E Musculação (3kg) PAR 8 87,80 702,40 

18 
Halter Emborrachado Para Treinos E Musculação (4kg) PAR 8 141,00 1128,00 

19 Halter Emborrachado Para Treinos E Musculação (5kg) PAR 8 155,00 1240,00 
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20 
Kettlebells (8kg) UND 6 311,95 1871,67 

21 Kettlebells (10kg) UND 6 382,57 2295,42 
22 Kit Thera Band Faixa Elástica Para Treino com 3 intensidade Amarela: 1,5m 

comprimento X 15cm largura X 0,35mmespessura (Intensidade: Leve)- Azul: 

1,5m comprimento X 15cm largura X 0,45mm espessura (Intensidade: Médio)- 

Roxa: 1,5m comprimento X 15cm largura X 0,55mm espessura (Intensidade: 

Forte) 

UND 16 133,07 2129,12 

23 
Rolo De Posicionamento - Para Exercicios De Fisioterapia- Tamanho Grande UND 4 222,78 891,10 

24 
Rolo De Posicionamento - Para Exercicios De Fisioterapia- Tamanho Medio  UND 4 159,22 636,88 

25 Step UND 25 255,33 6383,13 

26 
Tablado Fisioterapia em madeira UND 4 1370,00 5480,00 

  TOTAL     5558,95  R$  47 041,06  

ITEM DESCRIÇÃO:  INSUMOS UND QUANT M. UNT VALOR TOTAL 

1 Agulha descartável hipodérmica, calibre 13x4.5 sem dispositivo de 

segurança haste de aço inoxidável com ponta em bisel trifacetado, 

siliconizada, canhão plástico em cor universal - castanho, conector 

padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, 

estéril. abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar 

externamente dados de identificação e procedência cx c/100 

UND 

16000 0,15 2320,00 

2 Agulha descartável hipodérmica, calibre 20x5.5 sem dispositivo de 

segurança haste de aço inoxidável com ponta em bisel trifacetado, 

siliconizada, canhão plástico em cor universal - castanho, conector 

padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, 

estéril. Abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar 

externamente dados de identificação e procedência. cx c/100 

UND 

18000 0,14 2430,00 

3 Agulha descartável hipodérmica, calibre 25x6 sem dispositivo de 

segurança haste de aço inoxidável com ponta em bisel trifacetado, 

siliconizada, canhão plástico em cor universal - castanho, conector 

padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, 

estéril. Abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar 

externamente dados de identificação e procedência. cx c/100 

UND 

28000 0,14 3920,00 

4 Agulha descartável hipodérmica, calibre 25x7,5 sem dispositivo de 

segurança haste de aço inoxidável com ponta em bisel trifacetado, 

siliconizada, canhão plástico em cor universal - castanho, conector 

padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, 

estéril. Abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar 

externamente dados de identificação e procedência. cx c/100 

UND 

28000 0,15 4200,00 

5 Agulha descartável hipodérmica, calibre 30x0,08 sem dispositivo de 

segurança haste de aço inoxidável com ponta em bisel trifacetado, 

siliconizada, canhão plástico em cor universal - castanho, conector 

padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, 

estéril. Abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar 

externamente dados de identificação e procedência. cx c/100 

UND 

28000 0,15 4200,00 

6 

Agulha Para Caneta Aplicadora Insulina, Dimensão 32g X 4mm, 

Conector Luer Lock Ou Slip, Descartavel. cx c/100 

UND 

12000 0,37 4440,00 

7 

Álcool etílico 70% de 1 l. Peso a 77% (v/v). indicado para desinfecção 

de nível intermediário com ação contra bactérias, fungos e vírus. C/12 

UND 

1700 12,65 21505,00 

8 algodão hidrófilo em rolo confeccionado em fibra 100% algodão 500 

gr.    

UND 
80 23,03 1842,08 

9 antropômetro horizontal infantil, medidor de estatura/altura – 

estadiômetro infantil (infantômetro). confeccionado em madeira 

mmedindo de 0 a 99 cm, composto por uma haste fixa que possui as 

medidas e outra móvel de 33 cm de comprimento e 5,5 cm de largura. 

de fácil utilização e alta resistência 

UND 

5 374,54 1872,68 
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10 
aparelho de nebulização adulto (com ajustável entre aprox.0,35 e 

0,8ml/min,produzido em plástico e equipamentos eletrônico altamente 

resistente, bivolt.adaptável para qualquer idade). aparelho de 

nebulização adulto (Com ajustável entre aprox.0,35 e 0,8ml/min, 

produzido em Plástico e equipamentos eletrônico altamente resistente, 

bivolt. Adaptável para qualquer idade). 

UND 

12 286,54 3438,48 

11 Aparelho de pressão digital - visor digital, Lcd e de facil leitura 

Aproximadamente Display: 50,6 X 68,6 Mm - Medição: Método 

Oscilométrico - Faixa De Medição: Pressão (0 A 299 Mmhg) E Pulso 

(40 A 180 Batimentos/Min) - Memória: 2x50 Medições Com Data E 

Hora - Precisão: Pressão (Faixa ±3 Mmhg)E Pulso (Faixa De ±5% Da 

Leitura) - Enchimento: Automático - Por Bomba Elétrica - 

Esvaziamento: Desinflação Rápida E Automática - Detecção Da 

Pressão: Sensor De Pressão Capacitivo - Fonte De Alimentação: 04 

Pilhas Aa - Composição: Equipamento: Plástico Abs - Braçadeira: Pvc 

E Pano - Indicador Oms - Indicador De Arritmia   

UND 

9 302,73 2724,57 

12 

Aparelho Medidor De Pressão Arterial Manual Esfigmomanômetro 

Adulto Com Estetoscópio Premium Para Uso Adulto c/12 

UND 

10 169,35 1693,50 

13 

atadura de crepom 11 fios, medindo 10cmx1,8m, composição 60% 

algodão /28%  poliamida/12% poliester, conforme abnt-nbr 15056c/12 

UND 

400 8,42 3366,00 

14 
atadura de crepom 11 fios, medindo 15cmx1,2m, composição 60% 

algodão /28%  poliamida/12% poliester, conforme abnt-nbr 15056c/12 

UND 

4000 1,01 4020,00 

15 

atadura de crepom 11 fios, medindo 20cmx1,2m, composição 60% 

algodão /28%  poliamida/12% poliester, conforme abnt-nbr 15056c/12 

UND 

3500 1,17 4077,50 

16 
atadura de crepom 13 fios, medindo 10cm x 1,8m, composição 60% 

algodão/28/% poliamida/12% poliéster, conforme abnt-nbr 15056  c/12 

UND 

3500 1,10 3832,50 

17 
avental descartável uso hospitalar, 30 g/m2, manga longa, punho com 

elástico, branca, tamanho único, tnt 100% polipropileno c/10 

UND 

900 2,61 2349,00 

18 balança antropométrico digital –para adulto com capacidade de 200kg, 

divisões em 100 gm ;plataforma aproximadamente: 28,5 x 37 cm; 

altura aproximada de 1,30 mt; régua antropométrica em aço cromado 

com escala de 2,0 mt; cursor em aço inoxidável ; estrutura em chapa 

de aço carbono ,com pintura na cor branca; base com tapete 

emborrachado antiderrapante; pés de borracha sintética fixos com 

altura regulável 

UND 

3 965,07 2895,20 

19 Balança Digital Com Alça para Pesagem - Agente Comunitário de 

Saúde Balança Digital para Programa de Saúde de Família para pesar 

crianças e bebês. A balança Digital é ideal para ser levada por Agentes 

Comunitários de Saúde para pesar crianças e bebês em domicílios. É 

composta de Bolsa Personalizada medindo 40x 40 cm com o nome da 

Prefeitura, Balança Digital com Gancho, Canguru em Tecido para 

colocar a criança e ser pesada e Diagrama de Peso x Altura Padrão. 

UND 

14 550,79 7711,06 

20 
Balança digital em vidro transparente. Capacidade até 150kg, visor 

LCD de grandes dimensões, plataforma em vidro temperado 8 mm e 

acionamento por toque e desligamento automático 

UND 

20 108,34 2166,70 

21 balança pediátrica digital balança pediátrica mecânica (16 kg) - 

concha inox - equipamento cirúrgico de medição de peso mecânico 

adequada para medir bebês e crianças pequenas. concha em aço 

inoxidável, escala analógica de alta precisão que permite medições 

precisas do peso pediátrico. portátil e compacta. estrutura: em chapa 

de aço carbono. acabamento: em tinta poliéster a pó na cor branca. 

capacidade. carga mínima:200 g. divisão:10 g. dimensão:concha 

anatômica em inox, com capa plástica acolchoada impermeável. régua 

graduada em aço cromado. cursor em aço inoxidável. pés reguláveis 

em borracha sintética 

UND 

4 713,91 2855,62 
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22 

Bandeja para esterilização Lisa de Aço Inox 22 x 09 x 1,5cm, Serve de 

apoio e organizador para cirurgias 

UND 

14 58,41 817,74 

23 

Bandeja para esterilização Lisa de Aço Inox 20 x 10 x 2 cm, Serve de 

apoio e organizador para cirurgias 

UND 

10 77,00 770,00 

24 
bandeja retangular para instrumental em aço inox, tamanhos 

24x18x1,5cm, para organização, esterilização de instrumentais 

UND 

10 123,50 1234,95 

25 

Bombina 10cmx100mt 
UND 

40 83,56 3342,40 

26 
Bombina 15cmx100mt 

UND 
30 136,84 4105,20 

27 
Bombina 25cmx100mt 

UND 
30 184,58 5537,40 

28 
Bombina 25cmx100mt 

UND 
20 184,58 3691,60 

29 
caixa termica material poliuretano capacidade: 26 lts caracteristicas 

adicionais com termômetro digital 51x27x32.5 cm 

UND 

8 528,70 4229,60 

30 
coletor material Perfuro Cortante 7 Lts 

UND 
400 5,83 2330,00 

31 Coletor De Perfurocortantes  13l, com capacidade de 13 litros. 

Confeccionado em papelão resistente a perfuração, com alça dupla 

externa para transporte, contra-trava de segurança, revestimento interno 

que evita perfurações e vazamentos. Embalagem que conste 

externamente dados de identificação 

UND 

180 8,10 1458,00 

32 coletora, para materiais perfurocortantes, não estéril, uso único, 

capacidade 20 litros, contendo: coletor, fundo e cinta interna em 

papelão rígido; bandeja interna em papelão ondulado; saco plástico de 

revestimento em polietileno, com lacre interno; superfície interna 

impermeabilizada para impedir passagem de líquidos; tampa para 

fechamento da caixa; tampa com bocal para descarte; alças; contra trava 

de segurança. A caixa deverá ser de cor amarela e conter informações 

aplicadas na parte externa, e redigidas no idioma português: simbologia 

de acordo com a codificação internacional (INFECTANTE); instruções 

de uso e de montagem; indicativo do limite de segurança; nome e marca 

do produto 

UND 

150 30,80 4620,00 

33 compressa de gaze cirurgica - campo operatorio. 25x28cm embalagem 

com 05 unidades. seu tecido tem que ser neutro, macio, altamente 

absorvente, inodoro e insipido. confeccionada com fios 100% algodao, 

em tecido quadruplo (4 camadas) sobreposto tipo tela, possui costuras 

em seu corpo para evitar que as camadas do tecido deslizem uma 

sobre as outra 

UND 

1600 20,90 33440,00 

34 

compressa de Gaze 7,5x7,5cm 9fios c130g c/500 
UND 

12 000 0,06 660,00 

35 cuba rim em aço inox - 700 ml - 26 x 12 cm - cuba rim em aço inox- 

formato oval, confeccionada em aço inox aisi 420, acabamento sem 

arestas, medindo 26 x 12 cm capacidade para aproximadamente 700 

ml, embalado individualmente em plástico, constando externamente os 

dados de identificação e procedência. garantia de fabrica 

UND 

10 90,99 909,90 

36 
detector fetal cardiaco digital compacto portatil, (sonar), ajuste  

digital, tela grafica, gabinete plastico, tipo analise: ausculta BCF, 

fluxo sanguineo, faixa medição até 200bpm frequencia até 2 mhz 

UND 

4 494,34 1977,36 

37 
Envelope p/esterelização Autoselante 15x23Cm c/200 

UND 
4000 0,32 1260,00 

38 
Envelope p/esterelização Autoselante 9x25Cm c/200 

UND 
4000 0,21 840,00 

39 

Equipo multivias com clamp. Equipo multivias com clamp. Descrição: 

Dispositivo com 2 vias. *Possui clamp (corta fluxo). *Tubo cilíndrico 

de PVC Cristal. *Conector Luer Lock Com Tampa. *Transparente e 

UND 

1200 1,39 1662,00 
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atóxico. *Conector nas duas extremidades. *Dimensões de 15 cm de 

comprimento 

40 Equipo Para Soro Macro-Gotas Com Derivação Lateral - Equipo Para 

Soro Macro-Gotas - Com injetor lateral, estéril, com câmara 

gotejadora em macrogotas tubo em PVC, atoxico, adaptador para 

agulha ou cateter, tampa e pinça rolete, embalado individualmente em 

papel grau cirúrgico, obedecendo às normas e portarias do Ministério 

da Saúde 

UND 

1400 1,94 2716,00 

41 escovinha ginecológica para preventivo/Papanicolau, ideal para  coleta 

de material endocervical, sem traumatismos e falsos trajetos, cabo em 

poliestireno, com eixo sustentavel em aco inoxidavel, altamente 

resistente atracões, formato conico com microcerdas macias, em 

nylon, modelos esterilizados por oxido de etileno (embalados 

individualmente). 

UND 

3500 0,60 2100,00 

42 
Esfigmomanômetro Aparelho Medidor De Pressão Arterial+ 

Estetoscópio (infantil) 

UND 

20 167,58 3351,60 

43 esparadrapo comum - hipoalergico. impermeavel. medindo: 10cm x 

4,5m. embalagem em carretel com capa plastica de protecao. com boa 

adesividade. cor: branca, facil de cortar 

UND 

200 12,63 2526,00 

44 
esparadrapo micropore 5x10 (• fita cirúrgica microporosa é 

confeccionada com substrato de não tecido à base de fibras de viscose, 

resina acrílica e massa adesiva à base de poli acrilato hipoalérgico. é 

utilizadapara fixação de curativos, ponto falso, proteção de cortes, etc.)  

UND 

100 6,45 645,00 

45 
espatula de ayres? espatula ginecologica de ayre em amdeira, noa 

esteril, produto descartavel de uso único, registro na anvisa/ministerio 

da saúde, pacote com 100 unidades 

UND 

2200 0,20 429,00 

46 Espéculo ginecologico, atóxico, com parafuso regulador (borboleta) 

acoplado, tecnicamente confortável permitindo uma excelente 

transparencia e transmissão luminosa, embalado em papel grau 

cirúrgico,  tamanho P 

UND 

1000 2,28 2280,00 

47 Espéculo ginecologico, atóxico, com parafuso regulador (borboleta) 

acoplado, tecnicamente confortável permitindo uma excelente 

transparencia e transmissão luminosa, embalado em papel grau 

cirúrgico,  tamanho M 

UND 

1000 2,06 2055,00 

48 Espéculo ginecologico, atóxico, com parafuso regulador (borboleta) 

acoplado, tecnicamente confortável permitindo uma excelente 

transparencia e transmissão luminosa, embalado em papel grau 

cirúrgico,  tamanho G 

UND 

1000 2,53 2525,00 

49 
Filme p/ Raio-x 18x24 c/100 

UND 
200 3,75 749,00 

50 
Filme p/ Raio-x 24x30 c/100 

UND 
200 7,19 1438,00 

51 
Filme p/ Raio-x 35x35 c/100 

UND 
200 10,95 2190,00 

52 
fio de sutura, material nylon monofilamento, tipo fio 3-0, cor preto, 

comprimento 45cm, características adicionais com agulha, tipo agulha 

3/8 triangular, comprimento agulha 30mm, esterilidade estéril c/24 

UND 

480 3,50 1677,60 

53 fio para sutura nylon preto, agulha 30mm em aço inoxidável 2-0 ag. 3/8 

45 cm caixa c/24 

UND 
240 3,60 862,80 

54 fio para sutura, catgut cromado n. 3-0, fio com 90 cm de comprimento, 

agulha de 4,0 cm e 1/2 círculo, cilindrica, para cirurgia gastrointestinal, 

caixa c/ 24 unidades. 

UND 

240 11,05 2652,00 

55 fio para sutura, catgut simples, fio com 90cm de comprimento, agulha 

de 4,0 cm e 1/2 circulo, cilindrica, par cirurgia gastro intestinal, caixa 

com 24 und.  

UND 

800 13,29 10632,00 
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56 
Fita métrica para aferição de perímetros corporais. Com capacidade  de 

no mínimo 1,5 metros, deve ser de material flexível, superfície plana, 

não acanoada, inextensível, resistente e de fácil higienização. Deverá 

apresentar caixa de retração automática da fita. Deverá apresentar 

bordas arredondadas para evitar cortes ou ferimentos ao realizar medida 

UND 

12 32,60 391,20 

57 fita para autoclave 19 mm x 50 mts - produto hospitalar fita autoclave 

deve possuir maior aderência, confeccionada em papel crepe tratado e 

incorporando um adesivo extra forte 

UND 

100 31,80 3179,50 

58 Fita reagente para determinação de glicose sanguínea, em  aparelhos 

para leitura da glicemia (glicosímetros), com faixa de leitura entre 20 

mg/dl à 600 mg/dl. 

UND 

80 74,14 5930,80 

59 Fixador citológico spray 100 ML. Solução de propilenoglicol e álcool 

absoluto que possui propriedades de fixação e sustentação da 

integridade celular de esfregaços de material biológico estendidos em 

lâmina de vidro. 

UND 

20 16,79 335,80 

60 
fralda descartavel infantil Pct/8 und. 

UND 
480 14,53 6974,40 

61 
gel para ultrasonografia 5kg. 

UND 
120 35,91 4309,20 

62 glicosímetro, analisador de glicose portátil, digital e microprocessado, 

alimentação através de bateria recarregável. marca ok meter, modelo 

match ii. 

UND 

30 80,83 2424,90 

63 

kit papanicolau grande 
UND 

400 6,56 2622,00 

64 
kit papanicolau medio 

UND 
600 6,53 3915,00 

65 
kit papanicolau pequeno 

UND 
600 5,37 3222,00 

66 
kit para nebulização adulto 

UND 
60 28,16 1689,60 

67 
kit para nebulização infantil 

UND 
60 28,47 1707,90 

68 
kit tala moldável aramada EVA de imobilizção 

UND 
6 131,21 787,26 

69 
Lâmina citológica fosca C/100 

UND 
1100 0,28 308,00 

70 
lamina de bisturi - em aco inoxidavel cortante, numero 22, esteril, com 

perfeito acabamento sem sinais de oxidacao, sem rebarbas, o produto 

devera ser entregue com laudo que comprove sua esterilidade.c/100 

UND 

800 0,47 372,00 

71 
lâmina de bisturi 15 - de aço carbono inoxidável cx c/100 unid. 

embalagem: com devida identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade c/100 

UND 

1000 0,44 435,00 

72 lâmina de bisturi 24 - de aço carbono inoxidável cx c/100 unid. 

embalagem: com devida identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade c/100 

UND 

1000 0,45 445,00 

73 

Lancetas Automática Para Punção Para Teste De Glicemia- 28g X 

1,5mm Calibre 0,36mm.C/100 

UND 

2000 0,12 240,00 

74 LANTERNA CLÍNICA, atendendo no mínimo: " Avaliação de 

reflexos da pupila e exames clínicos; " Confeccionada em alumínio; " 

Medindo aproximadamente 14 cm de comprimento e 1,2 cm de 

diâmetro;  " Luz branca brilhante e fria halógêna ; " Clipe de bolso; " 

Alimentação através de pilhas AAA 

UND 

20 54,65 1092,90 

75 

lençol hospitalar de papel de 50cmx50m c/10 
UND 

1000 2,24 2240,00 

76 
lençol hosppitalar de papel  70cmx50m c/10 

UND 
800 3,18 2544,00 
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77 

Luvas Descartáveis De Látex: Tamanho G . Para procedimentos, 

levemente talcadas. Com fino filme de látex resistente e homogêneo, 

proporcionando alta sensibilidade tátil ao usuário c/100 

par 

3400 0,59 2006,00 

78 

Luvas Descartáveis De Látex: Tamanho M . Para procedimentos, 

levemente talcadas. Com fino filme de látex resistente e homogêneo, 

proporcionando alta sensibilidade tátil ao usuário c/100 

par 

3600 0,58 2088,00 

79 
Luvas Descartáveis De Látex: Tamanho P. Para procedimentos, 

levemente talcadas. Com fino filme de látex resistente e homogêneo, 

proporcionando alta sensibilidade tátil ao usuário c/100 

par 

3000 0,62 1860,00 

80 
luvas descartáveis de látex: tamanho pp. para procedimentos, 

levemente talcadas. com fino filme de látex resistente e homogêneo, 

proporcionando alta sensibilidade tátil ao usuário c/100 

par 

2800 0,53 1470,00 

81 

Mangueira extensão de oxigênio – tubo flexível macia- AVISA bala 

de oxigênio pronga RS – 02 CARE, extensão 8 metros 

UND 

5 71,34 356,68 

82 Mascara cirúrgica descartável, com filtro BFE 98% de retenção 

bacteriológica, confeccionada em 03 camadas: camada interna em 

polipropileno e polietileno, camada externa 100%, empolipropileno, 

camada intermediaria com filtro 100% polipropileno. Clipe nasal de 

fácil adaptação ao contorno do rosto com fita para amarrar. Fabricada 

mediante costura ultrassónica, atóxica, não estéreo, cor branca.  

UND 

120 43,70 5244,00 

83 
mascara descartavel PFF2 N95c/50 

UND 
800 2,77 2212,00 

84 Óculos protetor Óculos utilizado para a proteção dos olhos contra 

pequenas partículas volantes, para a proteção dos olhos ao contato 

com líquidos nocivos, protegem contra raios ultra violeta, lentes com 

tratamento anti-risco, cor incolor, lentes de policarbonato com 

tratamento anti-risco, hastes articuladas tipo espátula, ajuste deslizante 

de comprimento, proteção.   

UND 

100 9,61 960,50 

85 Oftalmoscópio. Utilizado para realização de exames não invasivos, para 

auxiliar a visualização dos exames da estrutura do olho como:  artérias, 

veias, nervo óptico, retina, córnea, humor aquoso, humos vítreo e 

cristalino. Indicado também para diagnosticar doenças como glaucoma 

e catarata. Pode ser utilizado para detectar outros tipos de doenças como 

tuberculose, hipertensão, toxoplasmose, diabetes, aids, artrite 

reumatoide, esclerose múltipla entre outras, pois, muitas dessas doenças 

alteram o aspecto do fundo do olho humano. Composição/iluminação: 

até 5 aberturas/led 

UND 

4 1493,51 5974,02 

86 otoscópio de sistema aberto. otoscópio cirúrgico com iluminação de no 

mínimo 2,5v, composto por fibra óptica garantindo a transmissão de luz 

fria, sistema aberto para facilitar os procedimentos, lentes e espéculos 

giratórios. deve acompanhar no mínimo 05 espéculos auriculares de 

tamanhos variados (2, 3, 4, 5 e 9 mm) e 01 cabo recarregável; deve 

controle de intensidade de iluminação. 

UND 

8 1138,93 9111,40 

87 
OXÍMETRO DE PULSO tipo tela medição leitura perfusão 

alimentação: de mesa com 1 sensor reutilizável lcd colorido de 5 a10 

pol.c/100 

UND 

30 80,94 2428,05 

88 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - 100mm x 100m Papel Grau Cirúrgico. 

Bobina para esterilização 

UND 

20 73,03 1460,60 

89 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - 120mm x 100m Papel Grau Cirúrgico. 

Bobina para esterilização  

UND 

10 78,89 788,85 

90 PAPEL GRAU CIRÚRGICO - 80mm x 100m Papel Grau Cirúrgico. 

Bobina para esterilização 

UND 
10 67,73 677,25 
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91 
pinça anatômica, comprimento total cerca de 12 cm - modelo 1 

dissecção, formato ponta, ponta reta, tipo ponta serrilhada, componente 

sem cremalheira, material aço inoxidável, esterilidade esterilizável 

UND 

8 36,40 291,20 

92 
polvidine Degermante 1000ml 

UND 
72 76,92 5538,24 

93 
polvidine Topico 1000ml 

UND 
80 60,80 4864,00 

94 
Porta algodão 10 x 10 inox 

UND 
12 157,42 1889,04 

95 
Porta algodão 10 x 30 inox 

UND 
12 249,63 2995,50 

96 Porta lâmina para citopatológicos, material: polipropileno, Capacidade 

até 3 lâminas, tipo tampa:tampa rosqueável, adicional, com Divisórias 

C/50 

UND 

500 1,65 822,50 

97 
porta-agulha, aço inoxidável, mayo hegar, 15 cm 

UND 
10 95,51 955,05 

98 
saco para lixo hospitalar branco 30l - pacote com 100 unidades, 

dimensões 59x62cm, sacos de lixo plásticos (polietileno de alta 

densidade) para acondicionamento de resíduos infectantes hospitalares 

descartados em geral. na cor branco leitoso com opacidade necessária a 

aplicação, de uso único. capacidade 30 litros, pacote c/ 100 unidades 

UND 

5000 0,49 2425,00 

99 

saco para lixo hospitalar 100L pct C/100 
UND 

3000 0,63 1890,00 

100 
saco para lixo hospitalar 60L pct C/100 

UND 
3000 0,77 2310,00 

101 

Scalp para infusão intravenosa, tam. 21G x 3/4"; D.E x Comp: 

0.81x19mm  Extensão do PVC: 30 cm c/500 

UND 

5000 0,34 1675,00 

102 

Scalp para infusão intravenosa, tam. 25G x 3/4"; D.E x Comp: 

0.54x19mm;  Extensão do PVC: 30 cm c/500 

UND 

5000 0,33 1650,00 

103 Seladora em aço inoxidável para uso odontológico, acionamento de 

resistência automático, suporte de resistência articulado, bivolt, suporte 

para papel grau cirúrgico com regulagem para diferentes papéis e até 

25cm de área de selagem. Braço de selagem com trava permitindo o 

fechamento mediante alavanca manual. Com indicador luminoso 

on/off. Apoio anterior removível - chave de apoio frontal desmontável, 

tornando o produto compacto e facilitando o transporte 

UND 

6 1121,57 6729,39 

104 
seladora de pedal com temporizador cetro - 40cm tensão 110/220 bivolt, 

potencia -250w frequencia- 60hz dimensoes da maquina (CxLxA) - 

405x250x900mm Peso 8kg. 

UND 

2 1214,43 2428,85 

105 
Seringa De Insulina, Capacidade 0,5ml, 0,8 X 0,3: Seringa, 

Polipropileno, 0,5 Ml, Bico Central Luer Lock Ou Slip, Êmbolo De 

Borracha, Graduada (Escala Ui), Numerada, C/ Agulha 100 unidades 

UND 

1500 1,49 2235,00 

106 

seringa descartável 20ml s/agulha descartável estéril em polipropileno 

transparente atóxica aterogênica com bico tipo luer lock 

UND 

3500 0,77 2677,50 

107 
seringa descartável 20ml c/agulha descartável estéril em polipropileno 

transparente atóxica aterogênica com bico tipo luer lock 

UND 

4000 0,94 3760,00 

108 seringa descartável luer lock 5ml com agulha estéril 25X7 Atóxica, 

inodora, com cilindro resistente, transparente com anel de retenção 

seguro, escala nítida, resistente, precisa, êmbolo resistente, com 

borracha de vedação, ajuste que proporcione deslize e dosagem 

precisas, sem dispositivo de segurança, embalagem individual em 

material que promova barreira microbiana e abertura asséptica 

UND 

3500 0,44 1522,50 
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109 seringa descartável luer lock 5ml sem agulha inodora, com cilindro 

resistente, transparente com anel de retenção seguro, escala nitida, 

resistente, precisa, embolo resistente, com borracha de vedação, ajuste 

que proporcione  deslize e dosagem precisas, sem dispositivo de 

segurança, embalagem individual em material que promova barreira 

microbiana e aberta asseptica.   

UND 

3000 0,43 1275,00 

110 
Seringa descartavel para insulina 1ml/cc - com agulha Bico tipo luer 

slip atóxica, apirogênica, esterilizada por gás eto, pistão isento de 

látex, haste em polipropileno, cilindro em policarbonato, com agulha 8 

mm x 0,3mm  

UND 

2000 0,54 1070,00 

111 Seringa descartavel tipo luer slip com agulha - 10ML Bico tipo luer 

slip, não acompanha agulha, pistão livre de látex, atóxica e 

apirogênica, estéril por gás eto, haste em polipropileno, cilindro em 

policarbonato, calibre de 10 ml 

UND 

500 0,68 337,50 

112 Seringa descartavel tipo luer slip sem agulha - 10ML Bico tipo luer 

slip, não acompanha agulha, pistão livre de látex, atóxica e 

apirogênica, estéril por gás eto, haste em polipropileno, cilindro em 

policarbonato, calibre de 10 ml 

UND 

20 000 0,48 9600,00 

113 
seringa descartavel tipo luer slip sem agulha - 3ml bico tipo luer slip, 

não acompanha agulha, pistão livre de látex, atóxica e apirogênica, 

estéril por gás eto, haste em polipropileno, cilindro em policarbonato. 

UND 

2000 0,31 620,00 

114 
soro fisiologico 0,9% sistema fechado 100ml  

UND 
1700 6,59 11194,50 

115 
soro fisiologico 0,9% sistema fechado 250ml soro fisiológico 0.9% 

UND 
1500 7,85 11775,00 

116 
soro fisiologico 0,9% sistema fechado 500ml soro fisiológico 0.9% 

UND 
1800 7,46 13428,00 

117 Soro glicosado, solução isotonica de glicose 5%, estéril, injetável, a 

Soro glicosado, solução isotonica de glicose 5%, estéril, injetável, 

acondicionado em recipiente de plástico transparente, fechado, 

devidamente rotulado com volume nominal, data de fabricação, 

vencimento e lote; frasco 500ml 

UND 

1000 11,29 11290,00 

118 
termômetro digital máxima mínima externo e interno com alarme-

permite a visualização das duas temperaturas de maneira simultânea 

com alta precisão para medir a temperatura (-50º.C a +70º.C).-Sensor 

com ponteira plástica em cabo extensor e displays de LCD.-Medição 

rápida da temperatura- Visor de cristais líquidos (LCD) de 3 dígitos de 

fácil leitura em dois mostradores 

UND 

15 192,61 2889,08 

119 Termômetro infravermelho (-50a380°c) -seleção da unidadede  

temperatura (°c/°f) com mira laser, deve possuir congelamento 

automático de leitura (auto hold), iluminação do visor (backlight), 

desligamento automático após 20 segundos de inatividade 

UND 

5 229,12 1145,60 

120 tesoura com ponta, com no mínimo 20cm, cabo anatômico com 

lâmina em aço, embalagem com identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UND 

25 44,15 1103,75 

121 
tesoura iris ponta fina/fina reta 11,5cm - modelo: iris reta. tamanho: 

11,5 cm. fabricado em aço inoxidável. pontas finas. 

UND 

15 47,19 707,85 

122 teste rápido beta de hcg (gravidez) -teste imunocromatográfico de etapa 

única, para determinação qualitativa da gonadotrofina coriônica 

humana (hcg), na urina e no soro. utiliza dois tipos de anticorpos que 

identificam a presença do hormônio hcg, com sensibilidade de 25 ul/ml. 

apresentação: caixa com 50 testes 

UND 

900 4,78 4297,50 

123 touca hospitalar, material :não tecido 100% polipropileno, modelo:com 

elástico em toda volta, cor :com cor, gramatura :cerca de 30 g/m2, 

tamanho :único, tipo uso :descartável, característica adicional 

01:hipoalergênica, atóxica, inodora, unissex. cod: 428616. pacote com 

100 unidades 

UND 

3000 0,12 360,00 

124 
Tubo vacuo tampa amarela c/100und. 

UND 
1800 1,53 2745,00 
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125 
tubo vacuo tampa roxa k3 c/100und. 

UND 
1800 1,52 2727,00 

126 
tubo vacuo tampa vermelha c/100 und. 

UND 
1800 1,19 2142,00 

127 
vaselina sólida bisnaga 30g 

UND 
80 14,98 1198,40 

128 
vaselina solida 500g 

UND 
40 64,14 2565,60 

  TOTAL     13076,78  R$   410 509,38  

ITEM DESCRIÇÃO:  ODONTOLOGICO  UND QUANT M. UNT VALOR TOTAL 

1 
ácido fosfórico gel a 37 com clorexidina 2, cor azul, tixotrópico, para 
uso em esmalte e dentina. embalagem com 3 tres seringas de 2,5ml 
ou 3 ml de gel, pontas aplicadoras descartáveis. c/3 

PCT 70 9,43 660,10 

2 
adesivo fixador e impermeabilizante, aplicação: chapisco e 
argamassas, composição: resina sintética, 3,6 l 

UND 01 1,00 1,00  

3 

adesivo fotopolimerizável para esmalte e dentina, responsável pela 
união entre a estrutura dental e materiais restauradores. classificado 
como adesivo convencional de dois passos, contém primer e adesivo 
em um só frasco. contém mdp, que faz a ligação química que somada 
a adesão mecânica presente no produto concede ao ambar um 
potencial superior de adesão. contém nano partículas de sílica 
tratada, conferindo maior estabilidade e resistência ao filme adesivo. 

UND 60 70,74 4244,10 

4 Adesivo fotopolimerizável (MARCA 3M) UND 25 178,29 4457,25 

5 água destilada, estéril e apirogênica, galão de 5lts GL. 50 91,60 4580,00 

6 agulha descartavel gengival esteril 30 x 0,40 27g, longa c/100 UND 6000 0,57 3420,00 

7 Agulha curta CX/100 UND 3000 0,53 1575,00 

8 
alavancas seldin, possuem lâminas longas, fina côncava projetada 
para deslizar paredes da cavidade alveolar, kit contendo 1 alavanca 
esquerda, direita e reta, em aço inoxidável 

UND 10 77,45 774,45 

9 Alavanca Apexo UND 10 97,09 970,90 

10 

alveolotomo blumenfeld - peca em aco inoxidavel, resistente a 
fratura e corrosão, sem folgas, buracos ou frestas, com tratamento 
térmico total que garante a dureza e a flexibilidade necessária ao 
perfeito desempenho do abridor, assim como o polimento 

UND 12 241,98 2903,76 

11 Alveolótomo (MARCA GOLGRAN) UND 4 148,50 593,98 

12 

amálgama composição: 40-45% de prata, 31-31,3% de estanho, 24-
28,7% de cobre e 47,9% de mercúrio. amálgama capsulado pré-
proporcionado (liga/mercúrio) de corte regular dealta resistência à 
compressão e alto polimento cápsulas codificadas com informação 
de quantidade de porções e tempo de cristalização.  c/50  

UND 1400 7,83 10962,00 

13 

amalgamador odontológico, especificações: tipo capsular, modo de 
operação digital. equipamento utilizado para mistura e preparação 
de amalgama por meio de cápsulas pré-dosificadas e ionômeros de 
vidro, o amalgamador deve ser compatível com todas as cápsulas 
disponíveis no mercado.  

UND 3 2715,05 8145,15 

14 
anestesico injetavel local a base de cloridrato de lidocaina 2% e vaso 
constrictor felinefrina 1:2.500, 0,004g e veiculo aquoso isotonico 
q.s.p 1m caixa com 50unidades   

UND 1800 4,96 8919,00 

15 

anestésico injetável local.anestesico injetavel local a base de 
cloridrato de mepivacaina 3% e com vaso constrictor epinefrina 
1.100.000 e veiculo aquoso isotonico q.s.p 1m caixa com 
50unidades   

UND 700 6,32 4420,50 

16 

anestésico s/ vaso constrictor - anestésico local injetável de uso 
odontológico; a base de 2% cloridrato de lidocaina sem 
vasoconstrictor; tubetes com 1.8 ml; embalados em caixa com 50 
tubetes. 

UND 700 6,48 4532,50 
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17 
anestésico tópico 20% s/ vasocontritor - anestésico tópico 20% - sem 
vasocontritor. embalagem com 1 pote de plástico 12g. gel sabor tutti- 
fruti com 200mg/g (20%) de benzocaína. c/10  

UND 200 4,08 815,00 

18 Bandeja clínica de inox  UND 30 80,93 2427,90 

19 
broca alta rotação, material:aço inoxidável diamantada, 
formato:esférica, tipo haste:haste longa, tipo corte:cirúrgica, 
numeração americana:1016 

UND 20 25,52 510,30 

20 
Broca carbide ca nº 08. Haste curta, para baixa rotação. Embalagem 
individual, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade broca carbide ca nº  

UND 20 31,19 623,70 

21 
broca carbide de baixa rotação esférica nº 4, com haste longa. em 
aço inoxidável 

UND 20 28,36 567,20 

22 
Broca de baixa rotacao de aco carbide nº 06: constituida de haste de 
aco inoxidavel e parte ativa multilaminar de carbureto de tungstenio 
sintetizado 

UND 15 31,87 478,05 

23 

broca diamantada para acabamento de resina composta – 1190-ff. 
ponta diamantada em aço inoxidável, com granulações uniformes, 
formato cônica chama, encaixe em aço inoxidável adaptável às 
diferentes - canetas de alta rotação. esterilizável através de calor 
úmido, seco ou por agentes químicos. haste regular. embalada 
individualmente 

UND 20 23,74 474,80 

24 

broca ponta diamantada esférica 1018 - confeccionada em aço e 
impregnada com diamantes naturais através de eletrólise em 
embalagem esterilizada por raios gama. utilizada em operações 
rotineiras em esmalte, dentina e preparações cavitárias em geral. 
utilizadas principalmente para o acesso inicial a lesões cariosas, 
também utilizada para abertura ou retenções em dentística 

UND 20 36,30 726,00 

25 Broca cirúrgica odontológica  UND 20 61,60 1232,00 

26 Brocas alta rotação de acabamento diamantada nº2135 UND 30 24,18 725,25 

27 Brocas alta rotação de acabamento diamantada nº 3118 UND 30 23,93 717,90 

28 Brocas alta rotação de acabamento diamantada nº 3195F UND 30 23,50 704,85 

29 Brocas alta rotação de acabamento diamantada nº 3195FF UND 30 25,68 770,25 

30 Brocas alta rotação de acabamento diamantada nº 3168 UND 30 23,74 712,05 

31 
brunidor simples oitavado n° 29 - utilizado no acabamento de 
restaurações de amalgama produzido em aço inox. 

UND 12 40,60 487,20 

32 
cabo para espelho odontológico: indicado para o encaixe do espelho 
bucal tamanho: 13cm 

UND 16 29,16 466,48 

33 
cabos para bisturi nº 3, em aço inoxidável,utilizado em lâminas nº 
11c, 15 e 15c,tamanho: 13 cm, dimensões: 13.0 cm x 1.0 cm x 1.0 cm 
(c x l x a), peso: 0.01 kg, esterilizável,  

UND 12 24,68 296,16 

34 
calcador dycal duplo, utilizado como auxiliar em procedimento 
odontológico e exame clínicos. 

UND 12 55,40 664,80 

35 

câmara para revelação portátil para odontologia. deve ser moldada 
em poliestireno de alto impacto, com chapa bicolor, inquebrável em 
condições normais do uso e transporte. deve ter forma ergonômica e 
arredondada de fácil assepsia. deve ter abertura total separando a 
parte superior da base, não deve possuir bordas retentivas. deve 
possuir 3 (três) recipiente (potes) com tampa para o revelador, 
fixador e água, com alojamento para estes. deve possuir visor acrílico 
com ótima transparência e total filtragem da luz. deve ter ventosas 
de fixação na base. deve ter remoção fácil das luvas para desinfecção. 

UND 3 708,40 2125,20 

36 

caneta de alta rotação com led corpo em aco inoxidável ou alumínio 
anodizavel com encaixe tipo borden 2 vias com rolamentos ceramicos 
com tres ou quatro sprayssistema de troca de brocas push button 
velocidade entre 300000 a 450000 rpm iluminação por led com 
sistema egenerator registro na anvisa e inmetro garantia minima 1 
ano   

UND 3 1710,09 5130,27 
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37 

caneta e baixa rotação - contra ângulo, fabricada em liga de alumínio 
e aco  inoxidável, sistema de acoplamento intra giratório, push 
button pb, redução: 1:1, rotação máxima 20.000 rpm, autolavável a 
135ºc.   

UND 3 1080,28 3240,84 

38 

carbono para odontologia - papel carbono para odontologia, 
embalagem com 12 unidades duplas com espessura de 21 micras 
cada, para articulação, não borra, dupla face (preto e vermelho). para 
registro dos contatos oclusais nos procedimentos de restaurações, 
pecas protéticas e superfícies dentais 

UND 60 52,37 3141,90 

39 Cimento De Hidróxido De Calcio Hydro C Pasta UND 30 106,42 3192,45 

40 
cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável; 1 seringa c/ 5g; 
material monocomponente pronto para usar, na cor a3, dispensa 
necessidade de mistura e é fotopolimerizável. 

UND 60 297,61 17856,60 

41 
Cimento de Ionômero de Vidro Autopolimerizável (marca MAXXION R 
FGM) 

UND 15 160,77 2411,48 

42 

clorexidina digluconato 2% - clorexidina digluconato; apresentação 
em frasco de plástico não tranparente, tipo almotolia descart, sist 
auto-perf, com lacre; concentração de 2%, ph de 5,5 a 7,0,solução 
anti-séptica degermante, gliconato de clorexidina; categoria uso 
antisseptico, isento deirritabilidade dermicae mucosa; padrão anvisa, 
com tampa twist off, fácil abertura com controle de vazão.  litro 

LT 20 60,34 1206,70 

43 
clorexidina gliconato à 0,12 % - clorexidina digluconato, concentração 
0,12, forma farmacûtica colutório. kit contendo: 01 frasco com 1000 
ml, 01 bomba dosadora.  

LT 10 74,00 739,95 

44 colheres de dentina UND 10 41,78 417,75 

45 

coltosol - cimento de oxido de zinco - para restauracao odontologica, 
provisoria e forramento,po,em frasco com 20 gramas,oxido de 
zinco,presa lenta, rotulo contendo validade , quantidade , marca 
comercial e fabricante,validade de 2 anos apartir da data de entrega   

UND 60 74,14 4448,10 

46 Cunha anatômica de madeira interproximal CX/100 UND 400 0,51 204,00 

47 Cunha anatômica plástica interproximal CX/100 UND 400 0,52 208,00 

48 

Cureta lucas nº 86. Produzida em aço inoxidável, com serrilhado 
paralelo no cabo, cabo oitavado, nº 86. Dimensões aproximadas: 
16x1,7x0,5cm. Apresentação: embalagem plástica individual. 
Embalagem com dados de identificação do produto. Registrado na 
anvisa e/ou aprovadopelo ministério da saúde.   

UND 20 73,04 1460,70 

49 curetas de gracey n° 11/12; 13/14; 7/8; 5/6 UND 12 76,32 915,78 

50 
descartex, coletor de material perfuro-cortante de 13 l cx c/ 10 
unidades   

UND 250 20,90 5225,00 

51 deslocador de molt UND 10 99,84 998,40 

52 Detergente Enzimático UND 40 79,41 3176,40 

53 
escova robson - especificação: escova de profilaxia, para uso em 
contra angulos, cor preta, formato cônico, , comprimento 29 
mm,comprimento das cerdas 7mm e diâmetro das cerdas 5 mm   

UND 20 4,92 98,30 

54 Escova de aço pra limpeza de brocas UND 8 34,42 275,32 

55 escupidor de hollemback UND 10 45,15 451,50 

56 

Espátula de manipulação n° 24 similar ou superior  fabricada em aço 
inox. instrumento autolavável. ideal para uso em procedimentos de 
dentística. cabo oitavado. busca oferecer um fácil manuseio ao 
profissional. 

UND 10 41,76 417,60 

57 Espátulas de inserção de resina UND 100 103,27 10326,50 

58 
Espelho odontológico bucal número 5 - caixa com 12 unidades, não 
cortante,tipo de uso: autoclavel.de aço inoxidável; encaixe universal; 
comprimento de cabo padrão. 

UND 30 69,11 2073,30 

59 
Fio de sutura nylon nº 4-0 com agulha 20 mm - monofilamento 
composto por poliamida preto; não absorvível; medindo 45cm de 
comprimento; número 4-0; com agulha 20 mm, curvatura 3/8; 

UND 480 2,81 1346,40 
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embalado em material que promova barreira microbiana e abertura 
asséptica, c/24 

60 
fio de sutura seda trancada 3-0 classe ii esterio c/ 24 envelopes c/ 
agulha meiacircular trg 1,7 cm 45 cm  

UND 480 4,44 2128,80 

61 Fio dental  UND 10 29,52 295,15 

62 
fluor tópico gel, acidulado fluoreto fosfatado acidulado 1,23% íons de 
flúor,frasco 200ml embalagem com identificação em português 

UND 10 23,69 236,85 

63 
fluoreto de sodio 0,9 a 1,23% de fluor (9.000 a 1.2300) ppmf em gel 
neutro para aplicação tópica, acondicionado em frasco contendo 200 
ml 

UND 50 25,18 1258,75 

64 
foice raspador ponta morse 0-00 aço inoxidável com lâmina curta ou 
reta 

UND 10 99,00 990,00 

65 fórceps odontológico - nº 02 infantil, esterilizável UND 5 214,13 1070,65 

66 
fórceps odontológico - nº 151 aço inoxidável,perfil octogonal com 
arestas bem definidas de diâmetro 5,5mm e serrilhado paralelo 

UND 5 225,39 1126,93 

67 
fórceps odontológico - nº 16 aço inoxidável,perfil octogonal com 
arestas bem definidas de diâmetro 5,5mm e serrilhado paralelo   

UND 5 260,00 1300,00 

68 
fórceps odontológico - nº 17 aço inoxidável,perfil octogonal com 
arestas bem definidas de diâmetro 5,5mm e serrilhado paralelo 

UND 5 237,52 1187,60 

69 
fórceps odontológico - nº 18i aço inoxidável,perfil octogonal com 
arestas bem definidas de diâmetro 5,5mm e serrilhado paralelo 

UND 5 234,14 1170,70 

70 
fórceps odontológico - nº 65 aço inoxidável,perfil octogonal com 
arestas bem definidas de diâmetro 5,5mm e serrilhado paralelo 

UND 5 233,62 1168,10 

71 
fórceps odontológico - nº 69 aço inoxidável,perfil octogonal com 
arestas bem definidas de diâmetro 5,5mm e serrilhado paralelo 

UND 5 254,94 1274,70 

72 
fórceps odontológico, material: aço inoxidável, tipo: adulto, número: 
150, características adicionais: pré-molares, incisivos e raízes 
superiores, tipo uso: autoclavável 

UND 5 238,64 1193,18 

73 Fórceps 18R UND 10 240,18 2401,80 

74 Fórceps 18L UND 10 241,99 2419,85 

75 

formocresol na forma liquida, utilizado com antisséptico e 
mumificante pulpar. apresentação em frasco com 10 ml. composição: 
formaldeído, orto-cresol, glicerina e álcool etílico a 96%. trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, prazo de validade 

UND 140 32,64 4569,60 

76 Fotopolimerizador 3 segundos UND 3 1989,98 5969,94 

77 
hemostático gengival, solução a base de cloreto de alumínio, não 
contendo epinefrina, tópico 10 m 

UND 50 53,77 2688,25 

78 
hidróxido de cálcio p.a. capeador pulpar, composto de hidróxido de 
cálcio p.a.  99 a 100,5%. apresentação: frasco com 10 g. 

UND 20 21,16 423,10 

79 Lâmina de bisturi nº 15 Cx  15 86,99 1304,78 

80 lima cirúrgica para osso nº11. em aço inoxidável. Autolavável UND 12 104,26 1251,06 

81 Lima endodôntica  TIPO K 1ª SÉRIE PCT 4 135,93 543,70 

82 
matriz odontológica, material: aço inoxidável, formato: fita, 
apresentação: rolo 50cm, largura: 7, tipo uso: descartável 

UND 12 36,51 438,12 

83 
matriz odontológica, material:poliéster, tipo:pré-cortada, 
formato:fita, apresentação: envelope 50 folhas de 10cm, largura:10 
mm, tipo uso:descartável. c/50 

PCT 10 29,30 293,00 

84 Matriz de aço 0,5mm UND 25 21,97 549,13 

85 Matriz de aço 0,7mm UND 25 21,48 537,00 

86 
microbrush- microaplicador tamanho regular 2mm, embalagem 
comicrobrush- microaplicador tamanho regular 2mm, embalagem 
com 100 unidade 

UND 1000 0,24 240,00 

87 Porta agulha tipo MAYO HEGAR UND 15 102,54 1538,03 

88 
otosporim fr c/10ml otosporin hidrocortisona 10mg + sulfato de 
neomicina 5mg + sulfato de polimixina b 10000ui solução otológica 

UND 20 49,97 999,30 
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89 pasta profiltica UND 250 52,80 13200,00 

90 
pedra - pomes, rocha magnética, branca, pó, limpeza dental, 
odontológico, extrafino - frasco c/ 100gramas  

UND 24 16,40 393,48 

91 
película de impressão radiográfica termo luminescente konica 
tamanho 8x10  

Cx  5 943,51 4717,55 

92 peróxido de hidrogênio 1% UND 6 33,55 201,27 

93 
pinça clinica, aço inoxidável, cerca de 20 cm, dissecção, autoclavável, 
reta    

UND 20 46,22 924,30 

94 pinça dentiadas UND 10 53,20 531,95 

95 
placas de vidro com 10mm de espessura x 14,0 x 0,5cm , polida, 
autoclav[avel,  usada para espatulação de cimentos odontológicos 
vidro de boa procedência 

UND 6 105,60 633,60 

96 

Porta agulha mathieu fabricado em aço inoxidável, de acordo com 
padrões internacionais de qualidade, sustenta a agulha cirúrgica em 
ambiente cirúrgico, inoxidavel, esterlizavel, com videa modelo: reto, 
tamanho: 14 cm, para uso odontológico produzido em aço   

UND 10 178,45 1784,50 

97 
porta amalgama de plástico - autoclavável, esterilizável em autoclave 
a 121°c. composição: poliacetal e corantes 

UND 15 38,50 577,50 

98 porta broca UND 6 79,60 477,57 

99 
porta-hidróxido de cálcio ou aplicador dycal, aplicador de hidróxido 
de cálcio duplo, em aço inox, angulado, tamanho 14cm 

UND 10 41,52 415,15 

100 

resina composta a2 resina fotopolimerizavel, cor: a2-dentina 
consistência:composta. preenchimento: 2,5mm. composição tegdma, 
bisgma, cerâmica sinalizada tratada, 2-benzotriazolil-metilfenol. 
mastigatório. material com elevada dureza, resistência à compressão 
e à fratura. embalagem com 1 seringa com 4g.    

UND 80 123,15 9852,00 

101 
resina composta a3 esmalte microhibrida a base de microglassresina  
composta microhibrida a base de microglass para dentes anteriores e 
posteriores a3 esmalte seringa c/4g   

UND 80 117,63 9410,00 

102 

resina composta cor a3,5 (esmalte). resina composta, universal, 
micro híbrida à base de microglass, radiopaca podendo ser utilizada 
em restaurações diretas de dentes anteriores e posteriores, matriz 
orgânica de bis-gma e contém 58% do seu volume de partículas de 
carga sendovidro bário alumínio fluoretado e dióxido de silício 
altamente disperso. 

UND 80 106,81 8544,40 

103 

resina dental dentina a3,5 de boa qualidade micro híbrida resina 
dental dentina a3,5 de boa qualidade micro híbrida 
fotopolimerizável,indicada p/ restauração em dentes anteriores e 
posteriores, alta resistência à fraturas e ao desgaste (com carga), com 
ótimo resultadoem estética. 

UND 100 187,00 18700,00 

104 

resina dental esmalte a2 de boa qualidade micro híbrida 
fotopolimerizável,indicada p/ restauração em dentes anteriores e 
posteriores, alta resistência fraturas e ao desgaste (com carga), com 
ótimo resultado em estética. 

UND 100 187,00 18700,00 

105 

revelador odontologico para fixação da imagem na pelicula de filme 
em reveladoras manuais, devendo trazer externamente os dados de 
identificação ,procedencia, numero de lote e validade embalagem 
com 475 ml  

UND 12 39,30 471,60 

106 Resina composta fotopolimerizável A2  UND 30 159,65 4789,50 

107 Resina composta fotopolimerizável A3  UND 30 162,05 4861,35 

108 Resina composta fotopolimerizável A3,5  UND 30 158,59 4757,70 

109 
roca alta rotação, material:aço inoxidável diamantada, 
formato:esférica, tipo haste:haste regular, tipo corte:corte médio, 
numeração americana:1015 

UND 20 30,80 616,00 

110 
rolete de algodão rolete de algodão fabricado em 100% fibras de 
algodão. possui formato cilíndrico, pode ser esterilizado em gás 

PCT 20 15,60 311,90 
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(oxido de etileno) ou também em raio gama. embalagem com 100 
unidades 

111 saca broca universal UND 6 67,90 407,40 

112 Seladora  UND 4 1227,71 4910,84 

113 
selante para fóssulas e fissuras fotopolimerizavel incolor embalagem 
com  2 gramas    

UND 50 108,05 5402,50 

114 

seringa carpule com refluxo - composição: aço inoxidável, evita o 
risco de  injeção intra- vascular, fácil manuseio, não requer mudanças 
nas técnicas usuais de injeção, projetada para qualquer tubete 
padronizado de anestésico,  seguro dispositivo de refluxo   

UND 50 137,13 6856,25 

115 
sindesmótomo nº 1, duplo produzido em aço inoxidável (aisi 420), 
serrilhado paralelo no cabo dimensões: 17.5 cm x 1.5 cm x 0.5 cm (c x 
l x a) peso: 0.017 kg esterilizável 

UND 10 77,82 778,15 

116 sonda milimétricas UND 10 105,60 1056,00 

117 
sonda odontológica material:aço inoxidável, tipo:exploradora, 
modelo:nº 05, tipo cabo:cabo maciça - unidade - material:aço 
inoxidável, tipo:exploradora, modelo:nº 05, tipo cabo:cabo maciça 

UND 20 39,02 780,30 

118 

sugador descartavel, pct c/ 40 und esterelizado, material: tubo 
principal pvc, ponteira: polipropileno e pigmento dimensoes da 
embalagem : 4,5cmx2,5x23cm peso da embalagem/; 250g 
embalagem nas cavidades perfeito encaixe na mangueira saida de ar 
para sucção constante descartavel, c/100. 

UND 180 27,25 4905,00 

119 Sugador cirúrgico Cx  20 83,90 1678,00 

120 tiras abrasivas de aço p/ acabamento c/12 PCT 10 35,40 353,95 

121 tiras abrasivas de polister p/ acabamento c/12 PCT 10 18,00 180,00 

122 
vaselina líquida 100 %. almotolia de 100 ml de uso descartável. 
Embalagem  com dados de iden-tificação, procedência, data da 
fabricação e tempo de validade. uso adulto e pediátrico. 

UND 60 36,11 2166,30 

  TOTAL     19359,11  R$   320 562,07  

ITEM DESCRIÇÃO:  MATERIAL HOSPITALAR UND QUANT M. UNT VALOR TOTAL 

1 
Abaixador de língua, material madeira, tipo descartavel, 
comprimento 14 cm, formato tipo espatula, largura 1,50 cm, 
espessura 2 mm, unidade de fornecimento: pacote c/100 

UND 2000 0,07 140,00 

2 
Água destilada: para autoclave, não injetavel, não esteril e 
quimicamente pura (isenta de ions) de baixa condutividade, 
acondicionada em galão contendo 5 litros  

GL 150 18,67 2799,75 

3 

Agulha descartável hipodérmica, calibre 13x4,5 sem dispositivo de 
segurança haste de aço inoxidável com ponta em bisel tri facetado, 
siliconizada, canhão plástico em cor universal - castanho, conector  
padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, 
estéril. Abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar 
externamente dados de identificação e procedência. cx c 100 

UND 2000 0,12 240,00 

4 

Agulha descartável hipodérmica, calibre 20x5.5 sem dispositivo de 
segurança haste de aço inoxidável com ponta em bisel tri facetado, 
siliconizada, canhão plástico em cor universal - castanho, conector 
padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, 
estéril. Abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar 
externamente dados de identificação e procedência c/100 

UND 2000 0,12 240,00 

5 

Agulha descartável hipodérmica, calibre 25x7,5 sem dispositivo de 
segurança haste de aço inoxidável com ponta em bisel tri facetado, 
siliconizada, canhão plástico em cor universal - castanho, conector 
padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, 
estéril. Abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar 
externamente dados de identificação e procedência c/100 

UND 2000 0,12 240,00 

6 
Agulha descartável hipodérmica, calibre 13x0,8 sem dispositivo de 
segurança haste de aço inoxidável com ponta em bisel tri facetado, 
siliconizada, canhão plástico em cor universal - castanho, conector 

UND 2000 0,14 280,00 
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padrão adaptável a seringas e outros dispositivos, protetor plástico, 
estéril. Abertura asséptica, papel grau cirúrgico, deverá constar 
externamente dados de identificação e procedência c/100 

7 Agulha hipodérmica desc. 40 x 12 c/100 UND 1200 0,13 150,00 

8 

álcool liquido 1l - 70% etílico, hidratado, no mínimo 62,4° inpm, 70° 
gl, contendo o nome do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, acondicionado em frasco plástico resistente em embalagem 
de 1000 ml c/12 

UND 1100 9,03 9927,50 

9 
alcool etilico em gel: Frasco 1000 MLTipo: Hidratado, Teor Alcoólico: 
70%_(70°Gl), Apresentação: Gel c/12 

UND 750 14,67 11002,50 

10 
algodão hidrófilo em rolo confeccionado em fibra 100% algodão 500 
gr 

ROLO 120 21,85 2622,00 

11 
Almotolias plástica solução de limpeza 250ml. plástico resistente, 
bico  confeccionado em plástico curvado azul, para uso profissional 

UND 100 4,50 449,50 

12 Aparelho Medidor De Pressão digital adulto com braçadeira UND 5 108,98 544,90 

13 
Aparelho de nebulização adulto (com ajustável entre aprox.0,35 e 
0,8ml/min, produzido em plástico e equipamentos eletrônico 
altamente resistente, bivolt. Adaptável para qualquer idade).   

UND 4 122,27 489,08 

14 
Aparelho de nebulização infantil (com ajustável entre aprox.0,35 e 
0,8ml/min, produzido em plástico e equipamentos eletrônico 
altamente resistente, bivolt. Adaptável para qualquer idade). 

UND 3 142,90 428,69 

15 Aspirador aspiramax NS de secreção e líquido MA 520-60 Omron UND 2 808,05 1616,09 

16 Atadura crepe 10cm x 1,20cm, 13 fios, algodão, não estéril. DZ 350 6,88 2408,00 

17 Atadura crepe 15cm x 1,20, 13 fios, algodão, não estéril. DZ 300 7,03 2109,00 

18 Auto lanceta mini conforto ultrafina 28g c c/100 UND 2200 0,34 737,00 

19 
Avental - descartável de procedimento em tnt branco gr 50 avental 
de procedimento; uso clínico e ambulatorial manga longa; 
descartável, tamanho único c/10 

UND 800 7,25 5796,00 

20 Barbeador plástico desc. Com lâmina dupla para tricotomia UND 200 4,20 839,00 

21 
Cabos para bisturi nº 3, em aço inoxidável, utilizado em lâminas nº 
11c, 15 e 15c,tamanho: 13 cm, dimensões: 13.0 cm x 1.0 cm x 1.0 cm 
(c x l x a), peso:0.01 kg, esterilizável 

UND 20 22,15 443,00 

22 

Cateter intravenoso periférico (jelco) nº 20 características:- caixa com 
50 unidades- agulha siliconizada com bisel b1-angulado e tri 
facetado. Facilita a punção de e reduz o traumatismo nos tecidos.- 
cateter raio paco e flexível. Proporciona maior facilidade de punção e 
penetração na pele. Assegura perfeita visualização através de raio x.- 
protetor do conjunto agulha/cateter. Garante a integridade da agulha 
até o momento do uso 

UND 1250 2,05 2562,50 

23 
Cateter intravenoso (jelco) nº 22 características:- caixa com 50 
unidades- 

UND 1500 2,10 3150,00 

24 
Cateter intravenoso (jelco) nº 24 características:- caixa com 50 
unidades- 

UND 1500 1,86 2790,00 

25 

cânula nasal pediatrico tipo oculos(cateter) - Utilizada para 
administrar oxigênio em pacientes adultos que necessitam de fluxo 
de O2. sua colocação e utilizaçãoe simples e permite que o paciente 
converse esse alimente sem interrupção de oxigênio. Modelo Tipo 
Óculos que proporciona ao paciente mais conforto e alto 
desempenho no seu dia-a-dia. Seu material deve ser macio, leve e 
transparente,anatomicamente projetado para ficar apoiado sob o 
lábio superior e se encaixar diretamente nas narinas com estabilidade 

UND 200 6,11 1221,00 

26 

Cânula nasal adulto tipo óculos(cateter) - Utilizada para administrar 
oxigênio em pacientes adultos que necessitam de fluxo de O2. cânula 
nasal adulto tipo óculos (cateter) - Utilizada para administrar oxigênio 
em pacientes adultos que necessitam de fluxo de O2. Sua colocação e 
utilização e simples e permite que o paciente converse esse alimente 
sem interrupção de oxigênio. Modelo Tipo óculos que proporciona ao 

UND 300 6,20 1860,00 



Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

paciente mais conforto e alto desempenho no seu dia-a-dia. Seu 
material deve ser macio, leve e transparente, anatomicamente 
projetado paraficar apoiado sob o lábio superior e se encaixar 
diretamente nas narinas com estabilidade 

27 

Cateter, de oxigênio, tipo óculos infantil, descartável, atóxica, em 
pvc, flexível, atraumatica, siliconizada, embalagem individual, em 
papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, abertura em pétala. Na 
embalagem deverá estar impresso dados de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de fabricação, prazo de validade e 
registro no ministério da saúde.    

UND 300 5,14 1542,00 

28 Clamp, PVC rígido, umbilical, atóxico, hipoalergênico, descartável. UND 100 1,87 187,00 

29 coletor de urina universal 80ml UND 2000 2,20 4400,00 

30 

Coletor de material perfuro cortante 13 litros, em caixa de papelão 
impermeável, com cinta de papelão rígido e resistente para o reforço 
interno, bandeja coletora de líquidos, saco plástico para 
revestimento, capacidade de 13 litros, embalagem com dados de 
identificação e procedência seguindo as normas da abnt.  c/20 

UND 250 5,78 1445,00 

31 

Coletor de material perfuro cortante 20 litros, em caixa de papelão 
impermeável, com cinta de papelão rígido e resistente para o reforço 
interno, bandeja coletora de líquidos, saco plástico para 
revestimento, capacidade de  litros, embalagem com dados de 
identificação e procedência seguindo as normas da abnt.  c/20 

UND 120 11,15 1337,40 

32 

Coletor de urina, material pvc tipo sistema fechado capacidade* 
cerca de 2000 ml graduação de 100 em 100 ml válvula anti-refluxo 
pinça clamp corta fluxo filtro hidrofóbico/bacteriológico 
características adicionais* câmara pasteur flexível conector c/20 

UND 400 14,00 5598,00 

33 
Coletor de Urina Infantil Unissex 100ml Produto Descartável com 
Adesivo Hipoalergênico; Não Estéril. pacote com 10 un   

PCT 500 1,63 812,50 

34 

compressa hospitalar, tipo cirurgica (campo operatorio), 100% 
algodão, dimenssões cerca de 45cmx50 cm, caracteristicas adicionais 
c/ fio radiopaco, acessorios c/ cordão identificador, esterilidade uso 
único. Unidade de fornecimento: pacote com 50 compressa 
hospitalar, tipo cirurgica (campo operatorio), 100% algodão, 
dimenssões cerca de 45cmx50cm. 

PCT 1000 2,63 2625,00 

35 Compressas de gaze 7,5x7,5 cm fio 13 fios com c/130g pct 1400 1,05 1463,00 

36 Compressas de gaze 7,5x7,5 cm fio 9 fios com c/130g UND 2000 0,54 1070,00 

37 Compressas campo  7,5x7,5  fio 13 c/50und und 1000 2,78 2780,00 

38 Copo umidificador de oxigênio 250 ml und 40 67,95 2718,00 

39 

Doppler fetal; portátil; digital; tela de lcd; transdutor de alta 
sensibilidade; alto falante; entradas para fone de ouvido, usb, 
carregador de bateria e conexão do transdutor; opção de 
transferência do sinal do som fetal para o computador e gravado por 
um gravador de som; controle de volume; bateria interna 
recarregável; carregador integrado ao equipamento 

und 2 642,16 1284,32 

40 

Eletrodos Para Desfibrilador Infantil: Eletrodo Multifuncional 
Descartável Adulto Constituído Por Um par de eletrodos pré-
gelificados, auto adesivos, cabo com um único conector tetrapolar 
para a ligação desfibrilador isis, isis pro ou ao cardioversor cardiomax. 
aplicáveis para as seguintes funções: desfibrilação externa, 
cardioversão sincronizada transtorácica, eletro estimulação cardíaca 
temporária transtorácica - não invasiva - E monitorização 
eletrocardiográfica 

und 7 605,18 4236,23 

41 

ELETRODOS: Eletrodo para monitorização de ECG para uso adulto, 
com as seguintes especificações mínimas: descartável, pacote com 50 
unidades, dorso de espuma de polietileno, gel condutivo adesivo 
sólido, adesivo acrílico hipoalergênico em uma das faces e laminado 
com fita de polipropileno impresso na outra face, pino metálico de 
aço inox e conta pino de polímero reforçado com fibra de vidro 

UND 2000 0,89 1780,00 
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recoberto com tratamento de prata e liner de poliester ou papel 
siliconado.   

42 Envelope p/Esterelização Autoselante 15x23cm c/200  UND 5000 0,55 2725,00 

43 envelope p/Esterelização Autoselante 9x25cm c/200  UND 5000 0,39 1950,00 

44 

Equipo macrogotas para soro com injetor lateral e filtro de ar, injeto 
equipo macrogotas para soro com injetor lateral e filtro de ar, injetor 
lateral em y com aba de proteção, permite a introdução de agulhas 
em posição adequada sem tocar no corpo do injetor; conector luer 
slip;   

UND 3 500 3,77 13177,50 

45 

Equipo multivias com clamp. Equipo multivias com clamp. Descrição: 
dispositivo com 2 vias. *possui clamp (corta fluxo). *tubo cilíndrico de 
pvc cristal. *conector luer lock com tampa. *transparente e atóxico. 
*conector nas duas extremidades. *dimensões de 15 cm de 
comprimento. *calibre 12 fr. *esterilizada pelo processo de oxido de 
etileno caso embalada em p.g.c. Pacote com 5 unid. Aprovado pelo 
inmetro.    

UND 500 6,22 3107,50 

46 

Espaçador valvulado, com máscara facial e bucal, para uso em 
adultos com válvula unidirecional e compatibilidade a qualquer 
modelo de bombinha fabricado c/ materiais atóxicos. Volume de no 
mínimo 150 ml.   

UND 10 86,40 864,00 

47 

Espaçador valvulado, com máscara facial e bucal, para uso em 
crianças com válvula unidirecional e compatibilidade a qualquer 
modelo de bombinha fabricado c/ materiais atóxicos. Volume de no 
mínimo 150 ml.   

UND 5 86,40 432,00 

48 

Esparadrapo 10cm x 4,5m o esparadrapo impermeável branco 10 cm 
x 4,5m, composto de tecido 100% algodão com uma camada 
impermeabilizante na parte superior, evitando que água e 
contaminantes externos, bordas serrilhadas e um tratamento 
especial no tecido para facilitar o rasgo e permitir uma boa 
flexibilidade e resistência. Medidas do produto: 10 cm x 4,5m 
apresentar amostra para avaliação da qualidade. c/24 

UND 350 13,98 4891,25 

49 

extensor multivias 2 vias C clamp Adulto comprimento entre 20 e 35 
cm p acesso venoso scalp cateter intravenoso agulha extremidades 
proximas a conectores luer lock femea extensoes em pvc clamp 
abrefecha conexão luer distal p dispositivo de acesso venoso 

UND 200 7,91 1581,00 

50 Fio catgut cromado 3-0 com agulha com 24 und UND 280 7,95 2226,00 

51 Fio catgut cromado 4-0 com agulha com 24 und UND 300 7,84 2352,00 

52 Fio mononylon 2.0 com agulha caixa com 24 unidades UND 300 2,86 858,00 

53 Fio mononylon 3.0 com agulha caixa com 24 unidades UND 600 2,91 1746,00 

54 Fio mononylon 4.0 com agulha caixa com 24 unidades UND 360 2,78 999,00 

55 Fio mononylon 5.0 com agulha caixa com 24 unidades UND 300 2,93 877,50 

56 Fita hospitalar para autoclave 19 mm x 30 m UND 80 19,89 1590,80 

57 Fita micropore 25 mm x 10 m UND 50 11,89 594,50 

58 Fita micropore 50 mm x 10 m UND 50 21,12 1055,75 

59 

Fluxometro regulador de pressão para oxigênio medicinal com 
fluxometro. Corpo em latão cromado. Escala de pressão manômetro: 
0 a 315kgf/ cm2, saida do gas calibrado: 3,5 + 0,3 kgf/cm2.. Fluxo de 
ar ate 15l/min. Rosca de entrada universal.  Conexões de entrada e 
saída conforme normas abnt. 

UND 6 300,02 1800,12 

60 

Formaldeído 10% - Formol; categoria comercial; com teor de metanol 
na  concentração de 10%doseamento mínimo de; limites máximos 
cloreto max.0,001% sulfato max.0,002%; 10% de concentração; 
reagente para eletroforese de rna; com max, de 0,005%; com 
extinção especifica de não; aspecto liquido, límpido incolor;com 
densidade (d20/4) 1.08 a 1.09 kg/l, etc; com acidez livre; de acordo 
com farma-port.iv 1a ed dab 7; acondiconado em frasco de 1000 ml 

UND 50 46,15 2307,50 
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61 Garrote látex ou torniquete para flebotamia UND 60 19,30 1158,00 

62 
Gaze 11 Fios Compressa de gaze hidrófila esterilizada 7,5 cm x 7,5 
cm, 11 fios por cmde algodão purificado, 8 dobras, cor branca isenta 
de alvejante óptico e amido,estéril. Pacote com 10 unidades 

UND 400 4,05 1618,00 

63 

Gaze 7,5x7,5 estéril - compressa, de gaze 100% algodão, estéril, de 
uso único descartável, hidrófila, isenta de alvejantes óticos e amido, 
deve ter 05 dobras e 08 camadas dobradas para dentro, dimensões 
fechada de 7,5 x 7,5 e aberta de 15,0 x 30,0cm densidade de 13 fios 
por cm2. Seguir nbr 13843. Apresentação: embalagem. Embalagem: 
pacotes com 10 unidades, primaria acondicionada individualmente 
de acordo com as normas de embalagem que garanta a integridade 
do produto ate o momento de sua utilização, permitindo abertura e 
transferência com técnica asséptica, estéril e apirogênica 

UND 300 4,28 1284,00 

64 

Gel condutor incolor para eletrocardiograma e ultrassom . Frasco 1 
kg, produto de ph neutro, inodoro e hipoalergênico, de consistência 
firme, de fácil remoção, que não escorre, não gruda e não deixa 
resíduos na pele. Fórmula isenta de sal e álcool. Galão 5lts 

gl 15 72,33 1084,88 

65 

Gel condutor ult ultrassom galão com 5kg gel condutor não 
gorduroso, inodoro e translúcido; fabricado com matérias-primas 
qualificadas; alta condutividade; e facilmente absorvido favorecendo 
sua remoção após o procedimento; por ser isento de sal não danifica 
o transdutor 

gl 30 72,67 2180,10 

66 Gorro para cirurgia com elástico descartável. pct 100 17,81 1780,50 

67 

Kit de máscara venturi completo. Adulto. Máscara em silicone 
transparente, flexível, atóxica, com elástico para ajuste facial e 
orifícios laterais, tubo corrugado a extensão de oxigênio de 2m, um 
copo adaptador de micronebulização e válvulas azul, verde, amarelo, 
branco, rosa e laranja que facilitam o controle da fração inspirada 
(fio2).   

kit 15 63,00 945,00 

68 

Kit de máscara venturi completo. Infantil. Máscara em silicone 
transparente, flexível, atóxica, com elástico para ajuste facial e 
orifícios laterais, tubo corrugado a extensão de oxigênio de 2m, um 
copo adaptador de micronebulização e válvulas azul, verde, amarelo, 
branco, rosa e laranja que facilitam o controle da fração inspirada 
(fio2).   

kit 15 63,00 945,00 

69 

Kit mascara nebulização infantil. O conjunto de micro nebulizador 
para inalação individual é desmontável, atóxico, de fácil desinfecção 
e pode ser usado várias vezes. Indicado para inalação de compostos 
medicamentosos, juntamente com os inaladores ou na rede 
hospitalar.    

kit 50 20,76 1037,75 

70 
Kit para inalação adulto, contendo: máscara adulto para nebulização 
em silicone flexível, copo reservatório com capacidade de 10 ml, 
extensão com conector para ar comprimido com 1,5 m.   

kit 50 20,73 1036,25 

71 

LÂMINA DE BISTURI Nº 11 Com 100 unidades, fabricadas em aço 
carbono, esterilizadas por exposição a raios gama; - embaladas 
individualmente em papel com película em material aluminizado, 
embalagem individual em material que promova barreira microbiana 
e abertura asséptica, e rotulo contendo data de validade  

UND 1500 0,50 742,50 

72 
Lâmina de bisturi n º 15c de aço carbono esteril -caixax com 100 
unidades. 

UND 1500 0,56 832,50 

73 Lâmina de bisturi n º 21 cx com 100 und UND 1500 0,47 697,50 

74 Lâmina de bisturi n º 23 cx 100 und UND 1500 0,53 787,50 

75 Lâmina de bisturi n º 24 cx com 100 und UND 1400 0,49 686,00 

76 Lancetas simples para glicemia c/100 UND 4000 0,18 700,00 

77 Lanterna pequena para exame clinico UND 8 39,55 316,36 

78 
Luva cirúrgica estéril nº 6,5 em látex natural e flexível, anatômica, 
resistente, textura homogênea, isenta de resíduos e impurezas, 

PAR 700 4,47 3125,50 
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atóxica, alta sensibilidade ao tato, sem manchas, com boa 
elasticidade e resistência, lubrificada internamente com pó bi 
absorvível que não promova irritação dérmica. Contendo registro no 
ms/anvisa.  c/50 

79 

Luva cirúrgica estéril nº 7,0 em látex natural e flexível, anatômica, 
resistente, textura homogênea, isenta de resíduos e impurezas, 
atóxica, alta sensibilidade ao tato, sem manchas, com boa 
elasticidade e resistência, lubrificada internamente com pó bi 
absorvível que não promova irritação dérmica. Contendo registro no 
ms/anvisa. 

PAR 800 1,30 1036,00 

80 

Luva cirúrgica estéril 7,5 - confeccionada para procedimentos 
invasivos ou que exigem esterilização dos materiais, esterilizadas 
através de método de radiação gama, embaladas individualmente em 
papel cirúrgico, com adequada barreira microbiana, mantendo-as 
estéreis. Embalagem que possua indicação de mão direita e esquerda 
e com abertura asséptica. Levemente talcada; hipoalergênica; bainha 
reforçada; material: látex de borracha natural.   

PAR 1000 2,02 2020,00 

81 

Luva cirúrgica estéril nº 8,0 em látex natural e flexível, anatômica, 
resistente, textura homogênea, isenta de resíduos e impurezas, 
atóxica, alta sensibilidade ao tato, sem manchas, com boa 
elasticidade e resistência, lubrificada internamente com pó bi 
absorvível que não promova irritação dérmica. Contendo registro no 
ms/anvisa.   

PAR 800 2,11 1684,00 

82 
Luva de látex para procedimento não cirúrgico com pó - tamanho m. 
c/100 

PAR 700 13,07 9145,50 

83 
Luva de látex para procedimento não cirúrgico com pó - tamanho p. 
c/100 

PAR 400 13,07 5226,00 

84 

Mascara - cirúrgica tripla fabricada em tnt 100% polipropileno. Não 
estéril. Tripla camada com filtro. Três pregas horizontais. Clipe nasal 
de metal ajustável. Tiras de elástico soldadas eletronicamente por 
ultrassom, cor branca. Descartável com registro na anvisa, com 50 
unidades 

UND 80 18,51 1480,80 

85 
Máscara de oxigênio adulto alta concentração modelo adulto, com 
tubo de o2, com reservatório, não estéril. c/50 

UND 1500 0,93 1395,00 

86 
Máscara de oxigênio pediátrico alta concentração modelo adulto, 
com tubo de o2, com reservatório, não estéril. c/50 

UND 50 1,16 58,00 

87 Mascaras n 95 UND 400 2,70 1080,00 

88 Óculos de proteção epi UND 50 15,90 795,00 

89 

Otoscópio simples, transmissão da luz por fibra óptica, lâmpada em 
led, tensão 2,5 v, material da cabeça em abs e aço inox, cabo em 
metal com revestimento termoplástico, alimentação por 2 pilhas aa, 
botão liga/desliga, lente de aumento de 3 vezes, clip de bolso, 5 a 10 
espéculos reutilizáveis e estojo. 

UND 3 881,46 2644,38 

90 Oxímetro de pulso led portátil infantil UND 5 178,13 890,63 

91 
Oxímetro digital de dedo adulto; funciona com pilha aaa (incluída na 
caixa); registro ANVISA.   

UND 10 136,11 1361,10 

92 
oxímetro digital de dedo pediátrico, indicado para dedos a partir de 
7mm de largura; funciona com 1 pilha aaa (incluída na caixa); registro 
ANVISA.   

UND 4 161,50 646,00 

93 

Papel grau cirúrgico apresentado em bobina lisa com 12 cm de 
largura e 100 metros de comprimento (com variação de 10%), 
composto por papel grau cirúrgico, filme laminado, selagem de 
segurança e indicadores químicos para o término do ciclo, indicado 
para esterilização em autoclave ou óxido de etileno 

UND 50 123,83 6191,50 

94 
Papel grau cirúrgico apresentado em bobina lisa com 15 cm de 
largura e 100metros de comprimento (com variação de 10%), 
composto por papel grau cirúrgico, filme laminado, selagem de 

UND 50 170,50 8525,00 
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segurança e indicadores químicos para o término do ciclo, indicado 
para esterilização em autoclave ou óxido de etileno 

95 

papel grau cirúrgico apresentado em bobina lisa co - Papel grau 
cirúrgico apresentado em bobina lisa com 200 cm de largura e 100 
metros de comprimento (com variação de 10%), composto por papel 
grau cirúrgico, filme laminado, selagem de segurança e indicadores 
químicos para o término do ciclo, indicado para esterilização em 
autoclave ou óxido de etileno 

UND 40 898,15 35926,00 

96 

papel grau cirúrgico apresentado em bobina lisa co - Papel grau 
cirúrgico apresentado em bobina lisa com 300 cm de largura e 100 
metros de comprimento (com variação de 10%), composto por papel 
grau cirúrgico, filme laminado, selagem de segurança e indicadores 
químicos para o término do ciclo, indicado para esterilização em 
autoclave ou óxido de etileno 

PCT 6 1339,70 8038,20 

97 Papel lençol 50x70cm natural c/10 UND 50 62,26 3113,00 

98 Papel para ecg 216x30mts  UND 30 100,03 3000,90 

99 Papel toalha interfolha 20x21cm  UND 180 45,54 8197,20 

100 Pinça anatômica serrilhada inox 16 cm UND 20 40,75 815,00 

101 Pinça dente de rato inox 16 cm UND 10 47,50 475,00 

102 Pinça kely reta inox 14 cm UND 15 62,48 937,20 

103 Porta agulha mayo inox 18 cm inox UND 15 93,29 1399,35 

104 Povidine tópico c/ iodopolividona 10%, pvpi, antisséptico   UND 40 49,62 1984,80 

105 

Reanimador pulmonar manual adulto (ambu) - ressuscitador manual 
(ambu) para adulto, devendo ser autoclavável, possuindo máscara 
em silicone transparente, válvula paciente unidirecional com 
conector universal para máscara facial o que possibilita 360¨ de 
rotação; membrana interna anti-reinalação tipo bico de pato em 
silicone;conector universal; válvula de segurança (pop-off) de 
60cmh2o e 40 cmh2o, balão de ventilação em silicone transparente; 
válvula do reservatório unificada, com diafragma em silicone e duas 
membranas t em silicone; bolsa reservatório de o2 em pvc ou 
silicone, extensão de oxigênio em pvc, com 2m de comprimento com 
válvula de peep. Garantia mínima de 01 ano do 
contratado/fabricante.   

UND 5 244,68 1223,40 

106 

Reanimador pulmonar manual pediátrico (ambu) - ressuscitador 
manual (ambú) infantil, devendo ser autoclavável, possuindo 
máscara em silicone transparente, válvula paciente unidirecional com 
conector universal para máscara facial o que possibilita 360¨ de 
rotação; membrana interna anti-reinalação tipo bico de pato em 
silicone; conector universal; válvula de segurança (pop-off) de 
60cmh2o e 40 cmh2o, balão de ventilação em silicone transparente; 
válvula do reservatório unificada, com diafragma em silicone e duas 
membranas t em silicone; bolsa reservatório de o2 em pvc ou 
silicone, extensão de oxigênio em pvc, com 2m de comprimento com 
válvula de peep. Garantia mínima de 01 ano do 
contratado/fabricante.   

UND 5 252,94 1264,70 

107 

Ressuscitador manual autolavável, totalmente desmontável, que 
facilita os procedimentos de limpeza. Constituído de um balão 
inflável de silicone com alça, contendo 1 válvula de alívio de pressão 
de 60 cm h2o, 1 válvula de entrada de ar com conector p/oxigênio, 
sistema de fluxo unidirecional com mecanismo interno tipo "bico de 
pato", válvula expiratória e reservatório de oxigênio removível em 
vinil tipo "bolsa". Acompanhado de máscara em material 
transparente com coxim e com bolsa para transporte. Neonatal.    

UND 5 272,39 1361,95 

108 
Scalp nº 19 curto caixa com 100 unidades dispositivo para infusão 
intravenosa indicado para terapia intravenosa periférica ou na coleta 

UND 4500 0,91 4072,50 
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de sangue podendo permanecer por ate 24 horas na veia com agulha 
em aço inoxidável bisel curto tricefatado  

109 

Scalp De Segurança Nº 23 Dispositivo de uso único, descartável, 
calibre 23 g, embalado unitariamente em blister, estéril, asas de 
empunhadura/fixação, tubo vinílico transparente, atóxico e 
apirogênico.  

UND 3300 1,38 4537,50 

110 

Scalp De Segurança Nº 25 Dispositivo de uso único, descartável, 
calibre 25 g, embalado unitariamente em blister, estéril, asas de 
empunhadura/fixação, tubo vinílico transparente, atóxico e 
apirogênico c/100 

UND 4000 1,33 5320,00 

111 

Scalp n 27 descartável possui agulha siliconizada com bisel bi-
angulado e trifacetado que facilita a punção e reduz o traumatismo 
dos tecidos. A agulha possui um protetor garantindo sua integridade 
até o momento do uso. Apresenta tubo vinílico transparente, atóxico 
e apirogênico que permite a visualização do refluxo sanguíneo e\ou 
medicamento infundido   

UND 35 99,36 3477,60 

112 

Seladora de mesa para papel grau cirúrgico (sela papel e plástico), 
sela até 30 cm de largura, com acionamento por alavanca com trava 
e controle automático de tempo, resistência blindada, com guilhotina 
e suporte para as bobinas de grau cirúrgico, largura de selagem de 12 
mm, 220v, com garantia mínima de 1 ano    

UND 4 585,61 2342,42 

113 Sereinga Descartável 10ml C/Ag UND 8 000 0,61 4880,00 

114 Sereinga Descartável 10ml S/Ag UND 8 000 0,44 3480,00 

115 Seringa Descartável 1ml C/Ag UND 8 000 0,51 4080,00 

116 Seringa Descartável 20ml C/Ag UND 6 000 0,83 4950,00 

117 Seringa Descartável 20ml S/Ag UND 3 000 0,78 2340,00 

118 Seringa Descartável 3ML C/Ag UND 8 000 0,43 3400,00 

119 Seringa Descartável 3ML s/Ag UND 7 000 0,35 2450,00 

120 Seringa Descartavél 5ml C/ ag  UND 9 000 0,41 3690,00 

121 Seringa Descartavel 5ml S/ag UND 7 000 0,38 2660,00 

122 Sonda esteril Infantil nasogástrica cuta nº 04 UND 100 3,58 358,00 

123 Sonda esteril Infantil nasogástrica cuta nº 06 UND 100 3,51 350,50 

124 Sonda esteril Infantil nasogástrica cuta nº 08 UND 360 3,59 1290,60 

125 Sonda est. Infantil nasogástrica curta nº 10 UND 360 3,59 1290,60 

126 Sonda est. Infantil nasogástrica curta nº 12 UND 360 3,65 1314,00 

127 Sonda esteril Infantil nasogástrica cuta nº 16 UND 360 3,80 1368,00 

128 Sonda est. Infantil nasogástrica curta nº18 UND 100 3,61 360,50 

129 Sonda est. Infantil nasogástrica curta nº20 UND 100 3,81 381,00 

130 Sonda esteril Infantil nasogástrica longa nº 04 UND 100 4,13 413,00 

131 Sonda esteril Infantil nasogástrica longa nº 06 UND 100 4,13 413,00 

132 Sonda esteril Infantil nasogástrica longa nº 08 UND 100 4,17 417,00 

133 

Sonda de folley n° 08 - 02 vias, balão de 30ml, estéril, em borracha 
natural de formato adequado, siliconizada, com anti-incrustante, 
ponta proximal arredondada, com orifícios grandes, arredondados e 
lisos. Apresentação: embalagem individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. Apresentação: caixa c/ 10 
unidades   

UND 100 11,64 1163,50 

134 

Sonda de folley n° 10 - 02 vias, balão de 30ml, estéril, em borracha 
natural de formato adequado, siliconizada, com anti-incrustante, 
ponta proximal arredondada, com orifícios grandes, arredondados e 
lisos. Apresentação: embalagem individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. Apresentação: caixa c/ 10 
unidades   

UND 100 13,41 1341,00 
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135 

Sonda de folley n° 12 - 02 vias, balão de 30ml, estéril, em borracha 
natural de formato adequado, siliconizada, com anti-incrustante, 
ponta proximal arredondada, com orifícios grandes, arredondados e 
lisos. Apresentação: embalagem individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. Apresentação: caixa c/ 10 
unidades   

UND 400 11,53 4612,00 

136 

Sonda de folley n° 14 - 02 vias, balão de 30ml, estéril, em borracha 
natural de formato adequado, siliconizada, com anti-incrustante, 
ponta proximal arredondada, com orifícios grandes, arredondados e 
lisos. Apresentação: embalagem individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. Apresentação: caixa c/ 10 
unidades   

UND 400 12,08 4832,00 

137 

Sonda Folley 16 (435999)SONDA FOLLEY 16 - Sonda Vesical de 
demora: borracha silicone, adicionais: 2 vias com balao 5 ml, com 
duas vias na extremidade distal e a extremidade proximal (ponta) 
arredondada com dois orificio laterais em lados oposto e na mesma 
altura, forma de apresentar: embalagem individual acondicionada em 
papelgraucirurgico e abertura em petala c/10 

UND 250 11,95 2986,25 

138 

Sonda Folley Nº 18 - SONDA FOLEY 2 VIAS Nº 18 - Descartável, estéril, 
atóxica, apirogênica, em latex siliconizado, com balão com válvula de 
enchimento adaptável a seringa com 2 vias na extremidade distal e a 
proximal (ponta) deverá ser arredondada com dois orifícios contra 
laterais.Deverá apresentar o número e a capacidade do balão 
estampados em local visível e permanente. Embalagem interna em 
plástico incolor picotado nas extremidades. Embalagem externa em 
papel grau cirúrgico 

UND 400 11,86 4742,00 

139 

Sonda Nasogástrica Longa Nº 14 e 16 Sonda com comprimento 
aproximado de 1200 mm. Conter 04 orifícios laterais alternados com 
ponta fechada. Possuir conector luer universal com tampa em PVC. 
Esterilizado por óxido de etileno. Utilizado para alimentação de curto 
prazo 

UND 360 5,45 1962,00 

140 

Sonda nasogastrica curta 14 e 16- atendendo a legislacaoSONDA 
NASOGASTRICA CURTA 14 - atendendo a legislacao vigente. Garantia 
contra defeitos de fabricacao. Prazo de validade minimo deve ser de 
4/5 a partir da data de entrega. Sem imperfeicoes. A aspiracao e a 
aplicacao de succao ao trato respiratorio do paciente para ajuda-lo a 
remover secrecoes liquidas ou espessas das vias aereas superiores e 
inferiores, quando o paciente nao tem condicoes de remove-las 
sozinho. E confeccionada em PVC (cloreto de polivinila) comprimento 
de 40 cm cada unidade, Transparente, flexivel, atoxico esterilizado 
por oxido de etileno, embalado em P.G.C. 1 orificios lateral, ponta 
aberta 

UND 360 4,49 1614,60 

141 

Sonda aspiracao traqueal 4 - atendendo a legislacao vigente.sonda 
aspiracao traqueal 4 - atendendo a legislacao vigente. Garantia 
contra defeitos de fabricacao. Prazo de validade minimo deve ser de 
4/5 a partir da data de entrega. Sem imperfeicoes. Indicado para 
aspirar secrecoes traqueobronquicas, trata de uma necessidade 
apresentada por pacientes que nao conseguem manter a 
permeabilidade das vias aereas, como nos casos de: pacientes 
traqueostomizados em ventilacao mecãnica ou espontãnea 

UND 100 3,60 359,50 

142 

Sonda aspiração traqueal nº 06, material: pvc atóxico flexível, tipo 
uso: descartável, características adicionais: ponta atraumática, 
orifícios distais lateralizados, tipo embalagem:estéril, embalagem 
individual 

UND 100 3,65 364,50 

143 

Sonda de aspiração traqueal, N° 08 estérildescartável, Confeccionada 
em PVC, atóxica, flexível, transparente, siliconizada, medindo 
aproximadamente 42 cm, sem rebarbas, emendas ou defeitos que 
prejudiquem sua utilização. Extremidade proximal com ponta 
arredondada atraumática, com orifício central e 2 orifícios laterais 

UND 100 3,86 386,00 
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em níveis alternados, com bordas bem acabadas e diâmetros 
proporcionais ao calibre. Extremidade distal com ranhuras e calibre 
adequado que permita encaixe perfeito a extensões, seringas e 
outros 

144 

Sonda de aspiração traqueal, N° 10 estéril descartável, Confeccionada 
em PVC, atóxico, flexível, transparente, siliconizada, medindo 
aproximadamente 42 cm, sem rebarbas, emendas ou defeitos que 
prejudiquem sua utilização. Extremidade proximal com ponta 
arredondada atraumática, com orifício central e 2 orifícios laterais 
em níveis alternados, com bordas bem acabadas e diâmetros 
proporcionais ao calibre. Extremidade distal com ranhuras e calibre 
adequado que permita encaixe perfeito a extensões, seringas e 
outros. O produto deverá ter o seu calibre gravado externamente. 
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o momento de sua utilização permita a 
abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, método, data e validade de esterilização, data de fabricação, 
prazo de validade 

UND 500 3,61 1805,00 

145 

Sonda de aspiração traqueal, N° 12 estéril descartável, Confeccionada 
em PVC, atóxico, flexível, transparente, siliconizada, medindo 
aproximadamente 42 cm, sem rebarbas, emendas ou defeitos que 
prejudiquem sua utilização. Extremidade proximal com ponta 
arredondada atraumática, com orifício central e 2 orifícios laterais 
em níveis alternados, com bordas bem acabadas e diâmetros 
proporcionais ao calibre. Extremidade distal com ranhuras e calibre 
adequado que permita encaixe perfeito a extensões, seringas e 
outros. O produto deverá ter o seu calibre gravado externamente. 
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o momento de sua utilização permita a 
abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, método, data e validade de esterilização 

UND 500 3,66 1827,50 

146 

Sonda de aspiração traqueal, N° 14 estéril descartável, Confeccionada 
em PVC, atóxico, flexível, transparente, siliconizada, medindo 
aproximadamente 42 cm, sem rebarbas, emendas ou defeitos que 
prejudiquem sua utilização. Extremidade proximal com ponta 
arredondada atraumática, com orifício central e 2 orifícios laterais 
em níveis alternados, com bordas bem acabadas e diâmetros 
proporcionais ao calibre. Extremidade distal com ranhuras e calibre 
adequado que permita encaixe perfeito a extensões, seringas e 
outros. O produto deverá ter o seu calibre gravado externamente. 
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a 
integridade do produto até o momento de sua utilização permita a 
abertura e transferência com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de 
lote, método, data e validade de esterilização 

UND 200 3,64 727,00 

147 

Sonda uretral descartável Nº 06. ESTÉRIL Confeccionada em polivinil, 
transparente, atóxica, comprimento mínimo de 30 cm, contendo 
conector com tampa fixa. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico ou filme termoplástico, abertura em pétala, seguridade de 
esterilização e manuseio 

UND 100 3,57 357,00 

148 

Sonda alivio n° 8 sonda de alivio é um artigo médico estéril e de uso 
único, indicado para realizar a drenagem urinária em pacientes com 
distúrbio urológico. Apresenta-se como um tubo de pvc flexível com 
uma das extremidades fechada, a qual serve para ser introduzida no 
orifício da uretra, e com 2 orifícios nas laterais para a aspiração. A 
outra extremidade (distal) apresenta um conector com tampa 

UND 100 3,62 361,50 
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149 
Sonda uretral, pvc atóxico siliconizado, nº 10, maleável ,transparente, 
atraumática, descartável, estéril, embalagem individual 

UND 100 3,58 358,00 

150 

Sonda uretral descartável Nº 12. ESTÉRIL Confeccionada em polivinil, 
transparente, atóxica, comprimento mínimo de 30 cm, contendo 
conector com tampa fixa. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico ou filme termoplástico, abertura em pétala, seguridade de 
esterilização e manuseio 

UND 100 3,62 362,00 

151 

Tala de imobilização de membros. Talas aramadas moldã•vel 
tamanho p ( 53 cm x 8 cm x 3 cm). Revestida de material antialérgico. 
Coberta de espuma macia tipo eva ( etil vinil acetato) especial, com 
espessura de 4 mm, confeccionada em tela aramadacom.P, M, G. 

UND 1000 0,96 955,00 

152 Termômetro clínico digital g- tech  UND 50 18,54 927,00 

153 

Tesoura metzembaum curva - 18 cm, confeccionada em aço 
inoxidável, com acabamento e polimento perfeito, contendo 
inscrição visível e indelével da marca, ponta ativa alinhada p/ boa 
pressão, passível de   

UND 10 65,25 652,50 

154 Tesoura reta/reta ponta fina inox 15 cm UND 10 38,15 381,50 

155 

Tiras reagentes em frasco para teste de glicemia similar ou superior 
on call plus ii frasco contendo 50 tiras em conformidade com a norma 
isso 15197-2013 armazenamento em frasco: facilita o transporte e 
uso doméstico *compatíveis com o monitor de glicemia on call plus ii 
*intervalo de medição entre 20 e 600mg/dl *indicadas para uso 
pessoal(autoteste) e profissional *amostra aspirada rapidamente e 
sem contato direto com o monitor previne contaminação cruzada 
*volume da amostra sanguinea necessária c/50 

UND 3000 0,67 1995,00 

156 toalha de papel int.Pct.C/1000 und PCT 150 21,55 3232,50 

157 
Torneirinha, material plástico rígido transparente, sistema 3 vias, 
protetor luer-lock, estéril, descartável unidade. 

UND 150 3,53 529,50 

158 Tubo de Latex nº 200 - 1 Metro UND 30 19,63 588,75 

159 Tubo de Latex nº 202 - 1 Metro UND 30 40,91 1227,15 

160 Tubo Vacuo Tampa Amarela c/100 und UND 2300 1,18 2702,50 

161 Tubo Vacuo Tampa Roxa K3 c/100 und UND 2600 1,06 2743,00 

162 Tubo Vacuo Tampa Vermelha c/100 und UND 1700 1,06 1793,50 

163 Umidificador p/ Oxigênio Frasco 250ml UND 40 41,77 1670,60 

164 Válvula  reguladora para oxigenio com fluxometro  UND 6 433,04 2598,24 

165 Válvula de ar tipo reguladora aplicação p rede de o2 e ar comprimido UND 8 270,00 2160,00 

166 Válvula reguladora para cilindro com fluxometro oxigênio   UND 8 299,00 2392,00 

167 vaselina sólida bisnaga 30g UND 180 13,16 2367,90 

168 Vaselina solida 500g UND 40 37,08 1483,20 

169 Curativo com silicone pct c/10und -pct PCT 10 40,08 400,75 

  TOTAL     11150,99  R$ 386 970,47  

ITEM DESCRIÇÃO:  INJETAVEIS UND QUANT M. UNT VALOR TOTAL 

1 
Ácido ascórbico 100mg/ml solução injetável, ampola de 5ml c/100 und 1400 2,23 3122,00 

2 Ácido tranexâmico, dosagem: 50mg/ml, forma farmacêutica: solução 
injetável.  Amp 5ml c/100 

und 1100 11,87 13051,50 

3 Adrenalina 1mg/ml amp. 1mlb c/100 und 1000 1,93 1930,00 

4 Água destilada para injeção, ampola de 10 ml para uso intravenoso  
c/200 

und 9000 0,76 6840,00 

5 
Aminofilina 24mg/ml inj.10ml c/100 und 300 10,21 3063,00 

6 Ampicilina sódica, pó para solução injetável 500mg + diluente und 320 6,71 2147,20 
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7 Benzilpenicilina benzatina pó para susp. Inj. 1200.000 ui, s/diluente und 100 11,99 1198,50 

8 Benzilpenicilina potassica, cristalina 5.000.000 ui - po liofilizado, emb 
hospitalar 

und 100 14,98 1498,00 

9 Benzilpenicilina procaína = potássica 300.000 ui +100.000 ui pó 
p/susp.inj. S/diluente 

und 120 11,04 1324,20 

10 Bromoprida 5mg/ml sol injetável c/100 und 400 3,28 1310,00 

11 Bulbrometo de escopolamina 4mg/ml + dipirona 500mg/ml inj 5ml 
inj. c/100 

und 500 2,38 1190,00 

12 
Butilbrometo de escopolamina 20 mg injetavel c/100 und 600 1,42 700,10 

13 
Cefalotina Sódica 1g pó p/solução injetavel c/50 und 400 3,97 1586,00 

14 
Ceftriaxona sódica 500 mg pó para solução injetável c/100 und 400 16,50 3300,00 

15 Ceftriaxona sódica 1g, pó para solução injetável 
endovenosa/intramuscular c/100 

und 600 3,63 1089,00 

16 cetoprofeno 50mg/ml solução  injetavel c/100 und 500 3,26 1627,50 

17 
Cloridrato de Etilefrina 10mg/ml solção injetável c/50 und 800 1,59 1272,00 

18 
Cloridrato de lidocaína 2% sem vaso  20mg amp 20 ml c/10 und 1600 0,49 776,00 

19 Cloridrato de tramadol 100 mg amp 2 ml c/50 und 1250 2,66 3318,75 

20 ciprofloxacino 2mg/ml solução injetavel  und 200 17,81 3561,00 

21 DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML SOL INJ und 500 3,17 1585,00 

22 DEXAMETASONA 2,5/ML SOLuçao INJetavel c/100 und 1800 5,22 9396,00 

23 DEXAMETASONA 4MG/ML SOL INJ c/100 und 1800 2,56 4599,00 

24 Diazepam inj. 5mg/ml amp 2 ml cx c 100 und 2000 1,70 3390,00 

25 Diclofenaco, apresentacao: sal sodico, dosagem: 25mg/ml, uso: 
solucao injetavel. Ampola 3 ml.diclofenaco, apresentacao: sal sodico, 
dosagem: 25mg/ml, uso: solucao injetavel. Ampola 3 ml c/100 

und 2500 3,69 9212,50 

26 Dipirona monoidratada 1g 2ml inj ampola c/100 und 3000 3,31 9915,00 

27 Epinefrina, dosagem: 1mg/ml, uso: solucao injetavel. Ampola 1 
ml.epinefrina, dosagem: 1mg/ml, uso: solucao injetavel. Ampola 1 
ml.c/50 

und 500 2,25 1122,50 

28 Etilefrina 10 mg/ml - ampola de 1 ml - solução injetável  und 500 3,50 1750,00 

29 Fenitoina 50 mg/ml- ampola de 5 ml. Via de adm: iv/im c/10 und 200 6,82 1364,00 

30 Fenobarbital sódico  ( 100mg/ml) sol.injetivel  und 500 4,48 2240,00 

31 Fitomenadiona ( vitamina k ) 10mg/ml amp 1 ml c/100 und 600 3,34 2001,00 

32 Fosfato dissodico de dexametasona 2,5 ml (4mg/ml)  amp sol. Inj und 100 51,30 2565,00 

33 Furosemida 10mg/ml, solução injetável, ampola com 2ml. Via de 
administração intramuscular e intravenosa c/100 

und 800 1,56 1248,00 

34 GENTAMICINA 40MG/2ML SOL INJ und 500 2,22 1110,00 

35 GENTAMICINA 80MG/2ML SOL INJ und 500 2,97 1482,50 

36 Glicose 25% - cada ml de solucao injetavel contem: glicose 250mg. 
Excipiente: agua para injetaveis q.s.p. 1 ml. - via de administracao: 
intravenoso - prazo de validade minimo 12 meses - solucao injetavel 
c/200 

und 2400 1,01 2412,00 



Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

37 Glicose, concentração: 50%, indicacao: solução injetável, ampola 
10,00 ml c/200 

und 2400 1,13 2700,00 

38 Haloperidol 5mg/ml - solucao injetavel - ampola de 1ml haloperidol 
5mg/ml  c/50 

und 300 6,07 1819,50 

39 Haloperidol, sal decanoato, 50 mg/ml, solução injetável - ampola 1ml  
c/50 

und 500 6,10 3050,00 

40 Hidralazina 20 mg/ml - solução injetável IM/IV. C/50 ampolas. und 500 14,18 7087,50 

41 Hyplex b 2ml inj. c/100 und 1200 3,08 3690,00 

42 LIDOCAÍNA 2% SV 20ML und 160 8,96 1433,60 

43 METRONIDAZOL 50MG/ML SOL INJ und 200 13,55 2710,00 

44 Morfina 10 mg/ml injetável 1ml c/100 und 1000 4,70 4695,00 

45 Prometazina, cloridrato concentração 50 mg, injetável, ampola de 2 
ml c/100 

und 2000 6,74 13470,00 

46 ODANSETRONA 2MG/ML INJ und 700 2,20 770,00 

47 OMEPRAZOL 40MG PÓ P/ SOL INJ und 200 16,21 3242,00 

48 Solução fisiológica ringer com lactato de sódio, em sistema fechado, 
para administração endovenosa. Estéril e epirogênica. Rotulo e 
graduação nítida, com ponto para adição de medicamento auto 
vedável e via de conexão para equipo com membrana de proteção 
com espaço suficiente para adição de medicamentos, dispensando o 
uso de cortadores. c/ 

und 320 9,82 3142,40 

49 
soro fisiologico 0,9% sistema fechado 100ml. und 800 5,72 4576,00 

50 
soro fisiologico 0,9% sistema fechado 250ml  und 800 7,85 6280,00 

51 
soro fisiologico 0,9% sistema fechado 500ml  und 3000 9,85 29550,00 

52 Soro glicosado, solução isotonica de glicose 5%, estéril, injetável, a 
Soro glicosado, solução isotonica de glicose 5%, estéril, injetável, 
acondicionado em recipiente de plástico transparente, fechado, 
devidamente rotulado com volume nominal, data de fabricação, 
vencimento e lote; frasco 500ml 

und 1000 11,87 11870,00 

53 Succinato sódico de hidrocorrtisona 100 mg  solução injetável c/50 und 1250 7,54 4712,50 

54 Succinato sódico de hidrocortisona 500 mg  solução injetávelc/50 und 1100 13,51 7430,50 

55 
tenoxican 20mg( po liofilizado para diluição) ampola + agua destilada 
em aplicação endovenosa 12/12h c/50 

und 250 15,27 3816,25 

56 tenoxican 40mg( po liofilizado para diluição) ampola + agua destilada 
em aplicação endovenosa 12/12h c/50 

und 150 17,09 2563,50 

57 vitamina K sol inj c/100 und 1000 4,08 4075,00 

58 
vitamina C sol inj c/100 und 2500 2,42 6050,00 

  TOTAL     415,62  R$  238 031,00  

ITEM DESCRIÇÃO:  FARMACIA BASICA UND QUANT M. UNT VALOR TOTAL 

1 Acetilcisteina , 600mg, Pó 15 envelopes UND 
1500 1,30 1950,00 

2 Aciclovir, 200mg, com 30 comprimidos UND 
1000 0,53 530,00 



Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

3 Ácido acetilsalicílico 100 mg c/100 UND 
4000 0,11 440,00 

4 Ácido Fólico, 5mg, com 30 comprimidos  UND 
3000 0,15 450,00 

5 Albendazol, 400mg, com 1 compridos UND 
1000 1,54 1540,00 

6 Albendazol, 40mg/ml, solução oral 10ml UND 
600 2,92 1752,00 

7 Ambroxol , 3mg/ml, solução xarope 100ml  UND 
150 5,17 775,50 

8 Ambroxol , 6mg/ml, solução xarope 100ml UND 
200 6,10 1219,00 

9 Amitriptilina, 25 mg, com 30 comprimidos  UND 4000 0,14 540,00 

10 Amoxicilina, 50mg/ml, pó para a suspenção oral 100ml UND 200 10,03 2006,00 

11 Amoxicilina , 500mg, com 500 comprimidos UND 2500 0,50 1250,00 

12 Anlodipino, Besilato , 5 mg, com 30 comprimidos UND 6000 0,08 480,00 

13 Anlodipino, Besilato, 10 mg com 30 comprimidos UND 
1500 3,37 5055,00 

14 Atenolol, 25 mg, com 30 comprimidos 50 mg, com 30 comprimidos UND 
5000 0,08 400,00 

15 Azitromicina, 600mg/ml, pó para suspenção oral 15ml UND 
700 17,41 12187,00 

16 Bromopida , 4mg/ml, solução gotas 10ml UND 
300 2,94 882,00 

17 Bromopida, 10mg, com 30 comprimidos UND 
2000 0,40 790,00 

18 Brometo de ipratrópio 0,250g/ml gotas ml UND 
700 3,06 2142,00 

19 Bromoprida 4mg/ml, solução gotas 10ml  UND 
300 4,81 1443,00 

20 Bissulfato de clopidrogrel 75 mg- comprimidos c/28 UND 
5000 1,57 7850,00 

21 Captopril 25 mg - cada comprimido contem: 25mg captopril. 
Excipientes: lactose monoidratada, celulose microcristalina, amido 
pregelatinizado, acido estearico e estearato de magnésio. - via de 
administração: uso oral c/100 

UND 

2500 4,46 11137,50 

22 Captopril, 25 mg, com 30 comprimidos UND 
2500 4,46 11137,50 

23 Carbamazepina, 200 mg, com 30 comprimidos UND 
2000 0,39 780,00 

24 Carbamazepina , 400mg, com 30 comprimidos UND 
2000 0,66 1310,00 

25 Carbonato de Calcio, 500mg , caixa com 30 comprimidos UND 
1500 0,84 1260,00 

26 Carbonato de Lítio ,300mg, com 30comprimidos UND 
1500 0,64 960,00 

27 Cefalexina  50mg/ml, pó para suspenção oral frasco 120ml UND 
500 18,28 9137,50 

28 Cefalexina, 500mg, com 10 comprimidos UND 
1000 1,27 1270,00 

29 Clonazepam 2mg , com 30 comprimidos UND 
4000 0,14 540,00 

30 Clonazepam, 2,5mg, solução gotas 20ml UND 
200 5,17 1034,00 

31 Cloranfenicol + Colagenase, 0,6u/g+0,01ug/g, bisnaga com 30g UND 
50 28,60 1430,00 

32 Cloridrato de ciprofloxacino 500 mg - cada comprimido revestido 
contem: cloridrato de ciprofloxacino monoidratado 582mg 
(equivalente a 500mg de ciprofloxacino) + excipientes q.s.p. 1 
comprimido 

UND 

650 3,22 2089,75 

33 cloridrato de lidocaína 20mg/ml -30gr UND 
450 6,60 2970,00 

34 Cloridrato de Ciprofloxacino, 500mg, com 240 comprimidos UND 
1200 0,72 858,00 

35 Clotrimazol, 10mg/g, creme dermatologico bisnaga 20g UND 
50 25,32 1265,75 

36 Dexametasona 1mg/ml, solução oral 120ml UND 
30 20,58 617,40 

37 Dexametasona, 1mg/g, creme bisnaga 10g UND 
200 3,63 725,00 

38 Diazepam, 10 mg, com 30 comprimidos UND 
4000 0,11 420,00 

39 Diclofenaco , 50 mg, com 20 compridos UND 
8000 0,15 1200,00 

40 Dipirona Sódica ou Monoidratada 500mg, com 500 comprimido UND 
5000 0,31 1525,00 

41 Dipirona Sódica ou Monoidratada 50mg/ml solução oral 100ml UND 
1600 20,01 32008,00 

42 Dipirona Sódica ou Monoidratada, 200mgml solução gotas 10ml UND 
200 7,68 1535,00 
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43 Dipirona + Escopolamina , 6,67mg+333,4mg, solução gotas 20ml UND 
100 26,77 2677,00 

44 Escopolamina , 334,4mg, solução gotas 20ml UND 
100 23,31 2331,00 

45  Fenitoina, 100 mg, com 30 comprimidos UND 
3000 0,41 1215,00 

46 Fenobarbital , 100 mg, com 30comprimidos UND 
3000 0,52 1545,00 

47 Fluconazol ,150mg, com 1 comprimidos UND 
1000 1,67 1665,00 

48 Fluoxetina , 20 mg, com 30 comprimidos UND 
5000 0,21 1025,00 

49 Furosemida , 40mg, com 30 comprimidos UND 
5000 0,15 725,00 

50 Glibenclamida , 5mg, com 30 comprimidos UND 
5000 0,09 425,00 

51 Haloperidol , 5mg, com 30 comprimidos UND 
5000 0,28 1400,00 

52 Hidroclorotiazida, 25mg, com 30 comprimidos UND 
9000 0,08 675,00 

53 Hidroclorotiazida, 50mg, com 30 comprimidos UND 
8000 0,27 2120,00 

54 Hidroxizina , 2,0mg/ml, solução oral 120ml UND 
100 11,18 1118,00 

55 Ibuprofeno, 600mg, com 280 comprimidos  UND 
2500 0,38 950,00 

56 Ibuprofeno, 50mg/ml, solução gotas 15ml UND 
250 4,55 1137,50 

57 Isordil 5 mg sublingual cpr c/30 UND 
10500 0,70 7350,00 

58 Ivermectina, 6mg, com 2 comprimidos UND 
1200 1,12 1344,00 

59 Kollagenase c/clorafenicol 0,6 u/g+0,01g pomada  UND 
200 24,66 4932,00 

60 lidocaina cloridrato 20mg gel tubo c/30grs UND 
500 3,86 1930,00 

61 Losartana Potássico , 50mg, com 30 comprimidos UND 
9000 0,15 1305,00 

62 Loratadina , 10 mg, com 10 compridos UND 
5000 0,19 950,00 

63 Maleato Dexclorfeniramina, 2mg/5ml, xarope 100ml UND 
300 2,75 823,50 

64 Maleato de Enalapril, 5mg, com 30 comprimidos UND 
6000 0,12 720,00 

65 Maleato de Enalapril, 10mg, com 30 comprimidos UND 
4000 0,13 520,00 

66 Mebendazol , 100mg/5ml, suspensão oral 30ml UND 
500 3,43 1715,00 

67 Mebendazol, 100mg, com 6 comprimido UND 
1500 0,68 1012,50 

68 Mesalazina , 400mg, com comprimidos UND 
400 4,84 1936,00 

69 Metildopa , 250mg, com comprimidos UND 
1500 0,82 1230,00 

70 Metildopa, 500mg, com comprimidos UND 
1500 0,64 952,50 

71 Metformina, 500mg, com 30 compridos UND 
6000 0,30 1770,00 

72 Metformina, 850mg, com 30 comprimidos UND 
3000 0,31 930,00 

73 Metoclopramida , 4mg/ml, solução oral gotas 10ml UND 
200 2,92 583,00 

74 Metronidazol, 250mg, com 20 comprimidos UND 
1000 0,39 390,00 

75 Metronidazol, 100mg, creme vaginal UND 
40 31,78 1271,20 

76 Neomicina + Bacitracina 5mg/g +250UI/g, creme dermatológico UND 
200 5,47 1094,00 

77 Nistatina , 100.000 UI/ml, suspensão oral 50ml UND 
30 14,75 442,50 

78 Nistatina, 25.000UI/g, creme vaginal UND 
20 12,27 245,40 

79 Nimesulida , 100mg, com 12 comprimidos UND 
2400 0,18 432,00 

80 Oleo Mineral, 100%, fraco 100ml UND 
100 7,50 749,50 

81 Oleo de girassol cicatrizante 200ml  UND 
300 9,73 2917,50 

82 Omeprazol , 20mg, com 30 comprimidos UND 
5000 0,19 950,00 

83 Paracetamol, 200mg/ml solução gotas 10ml UND 
400 2,65 1058,00 

84 Paracetamol, 500mg, com 200 comprimido UND 
6000 0,18 1080,00 

85 Propranolol , 40mg, com 30comprimidos UND 
6000 0,09 510,00 
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86 propranolol Cloridrato 40 mg, cada comprimido contem: 1 
comprimido. Excipientes: lactose monoidratada, povidona, 
crospovidona, estearato de magnésio e ácido esteárico - via de 
administração: uso oral  

UND 

8000 0,09 680,00 

87 Risperidona, 1mg, com 30 comprimidos UND 
3000 0,35 1035,00 

88 Risperidona, 2mg, com 30 comprimidos UND 
5000 0,27 1365,00 

89 Salbutamol ,0,4mg/ml xarope frasco 120ml UND 
3000 2,95 8835,00 

90 Secnidazol , 1.000 mg, caixa com 2 comprimido UND 
1800 2,59 4662,00 

91 Sertralina , 50 mg, com 30 comprimidos UND 
3000 0,28 840,00 

92 Simeticona 75mg, solução gotas 15ml  UND 
600 4,89 2931,00 

93 Sinvastantina,20mg, com 30 comprimido UND 
4000 0,14 560,00 

94 Soro de Reidratação Oral, Pó para solução oral envelope 27,9g, com 4 
envelopes 

UND 

600 6,40 3840,00 

95 Sulfato Ferroso, 40mg, com 50 comprimidos UND 
12000 0,08 960,00 

96 Sulfametoxazol +Trimetropina , 400mg+80mg, suspenção oral fraco 
100ml 

UND 

500 4,17 2085,00 

97 Sulfadiazina de prata 1%, creme tópico - creme tópico em bisnaga   1º 
tb 

UND 

150 12,19 1828,50 

98 Sulfato de salbutamol 100mcg, dose aerosol, inalatório de uso oral, 
frasco com 200 doses 

UND 

300 11,36 3408,00 

99 Sulfato ferroso 25 mg/ml 30 ml solução oral  UND 
600 2,13 1278,00 

100 Valproato de Sódio, 500mg, com 30 comprimidos UND 
2000 1,77 3540,00 

  TOTAL            226 891,50   

1.2.1. O valor Estimado será de R$ 1.630.005,48 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Para o desempenho das atividades dos órgãos públicos do Município de Novo Oriente do Piauí-PI, a 

municipalidade demanda rotineiramente a necessidades de materiais de reposição, quer na realização dos 

serviços administrativos, quer no atendimento aos serviços públicos devidos aos administrados.  

2.2. É justificável a grande necessidade da obtenção dos materiais, objeto do certame uma vez que é 

imprescindível a aquisição para os órgãos públicos suprir suas necessidades;   

2.3.Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração 

Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados, entende-se que a aquisição 

do objeto deste Termo de Referência é imprescindível para manutenção das atividades diárias 

desenvolvidas pela Secretaria municipal de Saúde/HHP – Hospital de Pequeno Porte. Sendo assim, os 

fornecimentos, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação diretamente a população, 

não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, ou até mesmo parcial, poderá 

acarretar prejuízos aos seus usuários. 

3. FUNDAMENTO LEGAL  

3.1. O objeto deste Termo de Referência tem natureza de ser adquiridos mediante licitação para aquisições 

dos medicamentos e materiais de forma parcelada, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, 

obedecendo, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal nº 14.133/21 e todas as demais normas e 

legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo.  

4. DO QUANTITATIVO  

4.1. As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade do 

contrato, reservando-se à municipalidade, o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar 
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necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados. 

As necessidades e conveniência da administração determinarão o consumo. 

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

5.1. O custo estimado da contratação é o indicado no item 1.2.  

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

6.1.O contrato terá vigência de 12 meses. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

7.1 - Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal, exercício financeiro de 2026/27. Cota-Parte: 

FMS/HPP/Outros.  

Fonte: 021001 – fundo municipal de saúde – Projeto/Atividade: AQUISICAO DE MATERIAL E 

MEDICAMENTOS 10.302.0009.2019.0000– Elemento de Despesa: 33.90.30 – Descrição – material de 

consumo. Fonte: 021002 - MANUTENCAO DO HPP-HOSPITAL DE PEQUENO PORTE – 

Projeto/Atividade: 10.302.0009.2116.0000– Elemento de Despesa: 33.90.30 – Descrição – material de 

consumo. 

8. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE FORNECIMENTO.  

8.1. As aquisições deverão ser realizadas conforme as demandas da contratante, mediante emissão da 

ordem de fornecimento, pelo período de 12 (doze) meses.  

8.2. Os objetos desta licitação deverão ser entregues de forma imediata, no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados a partir da data da solicitação feita pelo Gestor do Contrato, nas condições estipuladas neste 

termo de referência. 

Novo Oriente do Piauí, 26 de junho de 2026. 

 

Francisco Antônio Soares 

Agente de Contratação 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

**/26__ – Processo nº **/26__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 

regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

4 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III  

 

 

 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 

Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem 

como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 

documentação para fim de habilitação. art. 61, inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

Data:  

 

____________________________________  

Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável 
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ANEXO IV  

 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV da 

Lei Federal nº 14.133/21 
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ANEXO V 

  

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta. Art. 63, § 1º da Lei Federal 

Nº 14.133/21. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).  

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

( ) MICROEMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

___________________________________________________________________, inscrita no (Razão 

Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 

3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, 

que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 

certame.  

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

( ) SIM ( )NÃO  

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII  

 MINUTA DE CONTRATO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, FARMÁCIA 

BÁSICA, INSUMOS, ODONTOLÓGICO, FISIOTERAPÊUTICOS E 

MATERIAL HOSPITALAR, DO MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE – 

PI, CONFORME RELAÇÃO DESCRITA NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, DESTINADOS AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE DO 

PIAUÍ E .........................  

Aos ... dias do mês de..........do ano de 2026, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE DO PIAUÍ, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº 06.554.836/0001-14, com endereço na Rua 

7 de setembro, nº 480, bairro centro, NOVO ORIENTE DO PIAUÍ - Piauí, representada pelo Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal Francisco Afonso Ribeiro Sobreira, portador do C.P.F. n.º 273.827.963-53 e Cédula de 

Identidade n.º 685.304 – SSP/PI, Prefeito Municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Novo Oriente 

do Piauí, Estado do Piauí, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa................., 

CNPJ Nº................, com sede à Rua.............Nº..........,bairro............, representada por........................, 

brasileiro,.............., portador do RG Nº................., CPF Nº..............., residente e domiciliado 

à....................., doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo para aquisição de 

medicamentos injetáveis, farmácia básica, insumos, odontológico, fisioterapêuticos e material hospitalar, 

visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e HPP – Hospital de Pequeno Porte, na 

forma disposta na Cláusula Primeira deste Contrato, fundamentado no art.89 c/c art 91 da Lei Federal Nº 

14.133/21, de acordo com as cláusulas seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para no fornecimento de 

medicamentos injetáveis, farmácia básica, insumos, odontológico, fisioterapêuticos e material hospitalar, 

visando suprir as necessidades do HPP – Hospital de Pequeno Porte, Postos de saúde, centro de fisioterapia 

e demais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Novo Oriente/PI, identificado no preâmbulo 

e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

1.1. Discriminação do objeto:  

Lote Item Descrição Produto Descrição Técnica Produto Quantidade Descrição unidade Preço de 

Referência Valor Total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato se estenderá por 12 meses, podendo ser prorrogado por 

igual período.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$............(...............).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

3.3. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal, exercício financeiro de 2026/27. Cota-Parte: 

FMS/HPP/Outros.  

Fonte: 021001 – fundo municipal de saúde – Projeto/Atividade: AQUISICAO DE MATERIAL E 

MEDICAMENTOS 10.302.0009.2019.0000– Elemento de Despesa: 33.90.30 – Descrição – material de 

consumo. Fonte: 021002 - MANUTENCAO DO HPP-HOSPITAL DE PEQUENO PORTE – 

Projeto/Atividade: 10.302.0009.2116.0000– Elemento de Despesa: 33.90.30 – Descrição – material de 

consumo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

4.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada em 02(duas) vias, juntamente com 

autorização da Secretaria requisitante;  

4.1.2 O Município de Novo Oriente do Piauí efetuará o pagamento em até (30) trinta dias após a emissão 

das Notas fiscais, dos objetos entregues, após autorização do gestor do contrato.  

4.1.3 O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente a 

Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a Certidão 

Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação para 

com a Seguridade Social; em dia, e ainda apresentar Declaração no caso de ser Optante pelo Simples a 

Declaração do edital, nos moldes da Instrução Normativa SRF nº 480/2004, para que não ocorra retenção.  

4.1.4 A retenção da Contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço, não se aplica às 

empresas Optantes pelo Simples (súmula nº 425 do STJ).  

5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  

5.1 O objeto do presente certame será realizado/entregue em conformidade com as especificações, prazos 

e condições apontadas no respectivo Termo de Referência.  

5.2 O fornecimento será iniciado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, com prazo para entrega em até 20 (vinte) dias, em local a ser definido pela contratante.  

5.3. Todas as despesas que recaírem para perfeita execução deste objeto, deverão ser custeadas pela 

CONTRATADA.  

6. CLAUSULA SEXTA – DAS OBIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

6.1 – A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula terceira e quarta do 

presente instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento dos 

produtos fornecidos e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas às 

demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato.  

6.2 – A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto do presente à CONTRATANTE, de acordo com o 

estipulado neste instrumento, inclusive, apresentando selo de qualidade do IMETRO, do produto.  

6.3 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

6.4 – A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 

presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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7.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas na Lei 

14.133/21 de 01 de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às 

seguintes sanções:  

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

b.multa:  

b.1. moratória de até 0,1% (zero ponto um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b.2. compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 

cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.  

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Novo Oriente do Piauí, pelo prazo 

de até dois anos;  

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados;  

7.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

7.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei 14.133/21.  

7.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade.  

7.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município de Novo Oriente do Piauí, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

7.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  

8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 

14.133/21, com as consequências indicadas na mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.  

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa.  

8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art.137 da Lei Federal nº 14.133/21.  

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO  

9.1-Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  
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9.2-O objeto será contratado pelo preço ofertado, não sofrendo reajuste, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

9.3-O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais 

como frete, tributos, transporte, entre outros.  

9.4-O preço ofertado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas no Art. 6º, Inciso LVIII da Lei Federal Nº 14.133/21.  

9.5-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

9.6-No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

9.7-Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

9.8-Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.  

9.9-Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.10-O reajuste será realizado por apostilamento.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no PNCP e 

no DOM – Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O Município de Novo Oriente do Piauí poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Valença do Piauí.  

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, 

que a tudo assistiram e que também o subscrevem.  

 

 Novo Oriente do Piauí, .........de..............de 2026. 

_______________________________________ 

CONTRATANTE  



Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

 

________________________________________ 

CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS:  

1ª __________________________________  

2ª __________________________________ 

 

 



Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, nº 480 – Centro – Novo Oriente do Piauí-PI – CEP 64.530-000 
Fone: (89) 3475-1353 - CNPJ: 06.554.836/0001-14  
E- mail: municipiodenovoorientedopiaui@gmail.com 

 


